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REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N' 1497194 

IIudlul O C6d1Jo de ttle. doM 
Servido.... d. C.mlro AadHorla 
TributAria do Dlolrllo Fedenl 

A CÃ.~ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL doemo: 

TÍTULO I 

DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Em Lei institui o Código de Ética do. Servidores da' Carteira 
Auditoria lribulária do Distrito FcdernI. . 

Art. 2". O Código de Ética tem por objetivo estabelecer normas de 
conduta para ÓI Kl'lidores da Cam:ira Auditoria Tn'butúia do Distrito Federal, 
q~do no Clterclcio do cargo. 

Pariarafo Único. O espirito de IODdariedade nlo induz nem justifica a 
coniv!ncia com o erro ou a pritica de ato infrigcntc de norma ttica ou legal que 
discipUna o excrclcio do c:argo e as .ti~dades de Kl'lidor pUblico. 

DO REGIME DJSCIPI.INAR 

CAPtruLOI 
\ . 

r • DOS DEVERES 

Art. 3°. SIo deveres do ICTVidor: 

\. Cltcrccr as atribuiÇÕCI do c:argo com zelo, diliaEncia e honestidade, 
obocrvada a loaislaçlo viaente e os ~cipio. aeni. 'lU<; norteiam suas atividadeo; 

11. apDcar a leaislaçlo em ~;aor, em lodos os seus termos, sem deixar-
se intimidar por. trAfiCo de inlIuencia de qualjluer ordem; . 

m. evitar criticas i loai.laçlo tribuilria ou a procedimentos fiscais, 
quando em presença de contribuinte; 

IV. prestar orientaçlo ao. que soDcitarern. em matéria de sua 
compelmcia, mormente ao. contribuintes e ia autoridades públicas. 

v_ zelar pela boa ÍJIIaiCm das instituições. sem prejulzo da diQlÜdade 
do .... pcmamen1o. critico; 

VI. relacionar-se com cordialidade' e presteza com as autoridadCi 
lIUpcriOres e com os contribuintes, mantendo ' a diQlÜdade • 'a indcpendEncia 
profissional, e zelando pelas prerrogativas a que tem direito; 

VII. assessorar, orientar e prestar apoio ao. coCegas, quando solicitado 
ou quando presenciar qualquer forma 'de embaraço ao de .. mpenho das I\lnÇÕCI do 
Fisco~ . 

VIII. manter sigilo sobre qualquer informa~o obtida em "",lo do 
cargo ou função, salva nas hipóteses previstas em lei; . 

IX. pautar· ... no excrclcio funcional. pelo. princiPio. da moral, bons 
costume., respCito, con.idera~o, urbanidade e solidariedade; 

X. julgar· .. impedido quando suas tarefas envolverem estabelecimento 
ou entidade cujos >Ócio. titulares, acioni.tas majoritirios, administradores, 
presjdentea ou diretores lOjam IICUI parentes, con.oangOíneos ou afins, aac:cndentea 
ou descendente., em qualquer grau, ou, ainda, amigos intimo. ou inimigo.; 

XI. cumprir os prazos legai. a que esteja subordinado; 

XII. re.peitar a autoria de iniciativas, trabalho. ou sOluÇÕCI de 
problemaJ apresentado. por colegas; 

XIII. indenizar prejuízo. que causar no Cltcrclcio profi.sional, sa/vo n. 
hipótese de supervcniõncia C8uW ou ausência ~ culpa; 

XIV. zelar pelo patrimônio púbDco, especialmente pelo que estiver sob 
sua re.ponsabilidade direta, denunciando • autoridade competente qualquer dano 
causado por terceiros; 

. . XV,. informar, '. autoridade superior .ou ao Conselho de Ética, a 
ocorrincia de ingcrincia externa ou interna em suas atividades, em virtude do 
tráfico de inlIuõncia ou tentativa criminosa; 

XVI. representar junto ao Conselho de Ética contra a pritica. por parte 
de intearantea da t:atrcira. de qualquer proibi~o OU dcscumprimento de ' dever 
constante deste Códiao, de que venha a tomar conhecimento; 

XVII. informar ao 6rgIo foscalízador competente a ocori6tcia de 
qualquer irreauJMidade que venha a conhecer em razIo do desempenho de suas 
atribuiÇÕCl, relativamente ao meio ambiente, ao patrimônio histórico, artistico e 
Cultural, à saúde pública e ao Código de Po.turas e Edilicaçõe.; 

XVIII. informar as demais instituiç&s, fazendárias OU n~o, da 
ocorrmcia de infraçlo à leaislaçlo viaente, especialmente contra a economia 
popular. no âmbito de suas respectivas especialid34es e atribuições; 

XIX. representar junto ao Ministério PúbDco contra qualquer crime 
contra o ordem :ributâria de que tenha conhecimento; 

xx rcprcaentar junto ;l ·autoridade compclente contra a ocorrtnc:ia de 
atos ou pri!icas que concorram para a evulo /iacal, quando incompctcn!c. 
impedindo ou irnpoaibilitado de proceder 1 açIo fiocal. 

CAPITUwn 

DAS PROmlçÕES ' 

- '~, 

Art. 4°. É proibido ao !lerVÍdor: 

1. conduzir·.. em sua reparti~ de forma incompatlvel com o 
exercíciô do cargo, ~ consideràda, entre o~ a pbriaguez, o uso de t6xicos 
e a incontinência pública c. Cacanda1osa; . -

11. concorm' para O desrespeito" lei; 
---..:. - . , 

1lL recusar fé a docwriento. público.; 

. da' p"'"!.- anuen" âl' da autoridade IV. retirar rcparl!çIo, sem ,~ .. ~ 
competente, qualquer docum~to ou objeto; ,-,., 
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V. II1JCI1tar« do lOiviço du .... te o expediente, ocm pr6Yia wtorizoçlo 
do chefe imc<!iato • , • 

VI. promover manifcstaçlo de apreço ou dcuprCço, 'no recinto da 
rcparti~; 1 ":' "I; J i: , ' ,. 

I VII. cometer qualqu~. fio' que concorra paR o cIeoabono aic:o de 
,qualquer colega da Carreira; 

-VIlI .. fómcntar intria. __ ou diocórclia entre ,o. colepi da Carreira ou 
; entre elle. e .. ,administiaçlo f~a; . 
I 

I IX. coaair OU aliciar subordinado. no ocntido de se tiIiitem ou 
,mante(CJn 61iadol a aaaoáaçSo proliaaional, oindic:aL 00. partido polltiC<l; 
: i/ ~ s: !y'- ,,~. 
I - ,{. . 
'. X. promover ou permitir áto polltico-partidário na repartiÇlo; ( .' 

Xl violar o sigilo 'da adminillraçlo fazendiria, ou permitir-lhe • 
, violaÇlo, .ressalvado. os caso. ampandos em lei; • 

XII. promover ou IUserir pob6cidade de que resulte dano :I i~ do 
, Fisco do Distrito Federal; 

_ XIII. utilizar pessoal ou recursos materiais da repartiÇlo em serviços ou 
atividades partieulares; . 

XIV exercer qualquer atividade incompatlvel com o hOMo de 
trabalho, sem prt.ia autorizaçlo; 

XV. permitir atividade mc:rcaulil na repartiÇlo, dela participar ou com 
_ ela transigir; -

XVI. indicar ou insinuar nome de adv08ado ou contador, ou de 
qualquer outro profissional, para contribuinte. <tue mcja sendo fiscalizado; 

, XVII. reter abusivamente livro. e docUmentos arrecadados ou 
prÓ<ealo' que lhe tenham lido entregues para exame'oo infonnaçlc; 

XVIII. patrocinar, direta ou indiretamente, interes .. privado perante a 
administraÇlo fazendária, valendo-.. da qualidade de·"entefioeaJ; 

. XIX. permitir que pessoas desautorizadas preparem ou assinCl1l 
documento. de sua compet~cia; 

XX. emitir tenno de concluo3o fifoGiÚ. eopecilicando procedimento que 
nlo tenha rcalizado; 

XXI. praticar usura, .ob qualquer de IUU formas; 

XXII. aceitar comisslo ou emprego de Estado estranaciro; 

. XXIII. participar de geRncÍa ou adminillrlçlo de empresa privada, de 
sociedade civil de lin. lucrativoa, ou CXercer o c:omm:io, cxCeto.na qualidade de 
acionista, cotista ou comanditirio; 

. XXIV. praticar autuaçlo ou denúncia dolosa; 

XXV. extraviar 6vro oficial, processo fiscal ou qualquer doc;umento de 
que detenha a guarda em rulo do cargo. sonegA-lo ou iilUtiJizá·lo. total ou 
parcialmentej 

XXVI. apor visto dolosamente em livros ou doc;umento. fiscais; 

xxvn. atuar, como procurador ou intermediirio, .junto à repartiÇlo 
fazendária, salvo quando se tralar de beneficio. previdenci6rios OU assistenciai. de 
parentes att O se&WIdO grau. de ct\nju,e ou de cofDl'8llheiro; 

XXVIII. utilizar da condiÇlo de agente 4<> Fisco paR alterar, 
indevidamente, o cuno da açãO liscal 'e do andaniento do proc:eao tn'butário; 

XXIX. auferir, em rulo do cargo, qualquer tipo de beneficio diverso 
da remuncraÇlolegM; . , 

XXX. exiaif. solicitar ou receber. para si ou para outrem" direta ou 
indiretamente, ainda que fora da funÇlo ou antca de iniciar ICU cxefclcio. l\IaI em 
razlo dela, wntagem indevida, ou aceitar promcsaa ou vantagem para deinr de 
lançar ou cobrv tributo, ou cobrá-lo parcialmente; 

XXXI. acumular cargo, emprego ou filnÇlo pública, salvo nos caso. 
previllo, na ConstituiÇlo. 

CAPÍTuLom 

DOS OI:PEDOlE~TOS 

. ... 
Art. S'. Desde que haja vinculaÇlo, !le qualquer espécie, ou scjl 

interessado o ct\niuge, o C<lmpanhciro ou o parente consangOíneo ou alin:I. em linha 

( 

reta ou colateral. att o tcReiro anw. o aaentc do Fisco llcart impedido de: 

I. actecr IIIU JIIIIÇ&a em procedimento tIJCI! ou .,.--
adminiJItativo-tribuürio; . . 

n. participar de c:omillllea ou ~ de concurso.; 

m. 
disciplinares. 

participar de lindiclneia, 
. 
ou proceaol 

Art. 6'. Nilo jl!)<Jcm servir oob a Chefia imc<!iata do agente cio Fi""; o 
ronjuae, o companheiro ou o parente con....,oineo ou afim, em linha ma ou 
colateral, até o terceiro grw. • 

Art. .,.. O "ente do FilCO conlidcrar-0c4 impedido quando houver 
. motivo de ordem intima que o imõ. de txtreQ' sua funçlo, deyendo It)I'tsentar 
IUU raz&s ao Conselho de Ética. em expediente reservado. para que Clte d'ecic!a 
sobre o impedimento. . 

Plrigrafo Único. Considera·,. motivo de ordem Intima: 

I. relaçõe. de amizade e d. inimizade, de conhecimento público, ou 
qualquer outra forma d. relacionamento que inibl o bom andamento do aerviço; . 

-. D. denúncias de irregularidade fiscal feitas pelo "ente, ou quando Clte 
se ~ntrc na condição de consumidor ou U1lW10. 

Art. ao. Independente do. motivOI previsto. no artiao anterior, . o 
"ente poderá considerar· .. impedido, quando deverá proceder na forma prevista 
no ''''Put' d~ mencionado artiao. 

cAPinJLO IV 

DA RESPONSABILIDADE FUNCIONAL 

SEÇÃO I 

DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Art. 9". Pelo exercício irregular 4 ,tiJnçlo pública, o "ente do Fisco 
rcapond. penal. cn.il o administrativamente. 

§ ('. A responaabilidado civil dccorTo de ato omialivo ou comialivo, 
dololO ou CUlpolO, de que rea&lte prejuízo ao erário ou a terceiros. 

. ' § 2". A respoosabiliclàde penal abrange o. crimes e contravmç&. 
lmputadas ao servidor, ncsaa qualidade. -

§ J'. A raponaabilidade civil-adminillraliva resulta de ato omíalÍVo ou 
comislivo pnllicado no desempenho do cargo ou tiJnçlo. 

§ 4'. A roaponÍabilidade admíniotratÍV\ do servidor oerá afastada no 
caso de ablOlviÇlo criminal que negue a ...astCncia do fato ou ,.,. autoria. 

§ ~.. As sanções civis, penai •. e administrativas podcrlo comular-se, 
_do independentes entre si. 

SEÇÃOU 

DAS CORREIÇÕES 

. Art. 10. A atividade funcional do "ento do Fisc:o está sujeita à 
ID'PcÇlo permanente, por meio de correiç&. ordinárias e oxtraordiniriu. 

§ ('. A correiÇlo ordiniria, em caráter de rotina, objetiva .vcrilicar a 
eficiência. a eficácia e a uaiduidade do agente do 'FilCO, no. leJVÍço. que: lhe sejam 
afeto •. 

§ 2'. A correiÇlo extraerdiniria oerá determinada sempno que 
conveniente ao inle", .. e da administraÇlo pública. 

Art. 11. Compete ao Suboecrotário da Receita determinar ã roalizaçJo 
das correiçõeo. 

Art. 12. As conclusões das correições serio encáminhadas ao ConaeIho 
de Ética, paraapreciaÇlo. . , 

' ... - . _._--- -- ~ - _ .. _- -- ----"-'--- ... 
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§ 1-. Tratando-5e de dano causado a terceiros, responderá ri servidor 

reriUlte .~ w-e~da Pi~li~ ~tn ~ção ~,~ssj.va. -"{ :. :;~ -?; 'i.J 

i " '§' 2". A·obngaç!õ' d. reparar ,Hlánó'.stend.-..: aos' suc • ..ores . >contra ·" c;. :.! .... n\ ex.cutada, att o limit. do "a1or da hC1'1lllÇ&- recebida. ,.: r' >" 
SEÇÃO IV 

DAS SA."içóES DISCIPLINARES 

Art. 1'1. !)ão sançõe. diociplinar .. : 

I - advertência; 

fi - !Uspensão; 

m - demissão~ 

IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 

Art. 15 . Na aplicação da. penalidad •• sen\o considerad .. a natureza. a 
gravidade da infração cometida, o. dano. que dela provierem para o !lCrViço 
público, 3S circun!tà.~cia.s agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais. 

Art. 16. A advertência oerá aplicada por ..mto, de forma reoervada ou 
pública. 

§. 1° - A advertência será reservada, nOI casos de inobservância. do 
disposto no art . 3°, mci~~ 1 a IX. 

§ 20 • A advertência será pública., nos ca505 de inobservância do 
disposto no ~. ")'''. incisos X a xx.. e de rcincid@ncia do disQOSlO no QaráiTafo 
anlerior. 

Art . 17. A ",.pensão .en\ aplicada em caso d. reincidência 'das faltu 
punidas c<>m advert~ncia pública. d. violação das proibiçllet previstas no art, 4°, 
d.sd. que não tipiliquem infração sujeita à penalidade de demissão. 

§ \. - A su.pensão não .xccden\ a nov.nta di .. e acarretará a ~ 
do. direitos e vantagens decorrent .. do exefcjcio do cargo, não podendo ter .ntClO 

durante o periodo d. fáias ou licença. 

§ 2" - Sen\ punido com suspensão de att quinze .di .. o servidor que, 
injustificadamente, se recusar a ser IUbmetido i in.pcç!o mtdica determinada, peI. 
autoridade competente, cessando o. efeito. da penalidade uma vez cumpnda a 
d.t.rminação. 

Art 18 As penalidade. d. adv~â1cia e d. suspcnsio terlo seus 
r.gistro. cancelados, após o decuno d. tres c ' cincô ...,s de .fetivo exerclcio, 
respectivamente, se o !lCrVidor "!o houver, n .... periodo, praticado novs infraçlo 
disciplinar. 

Parigrafo tnico. O cancelamento da penalidade MO surtir! efeitos 
retroativo$. 

Art. \9 . A demi.são sen\ aplicada em caso de inob.ervlncia das 
proibiçõcs previstas no att. 4', incisos XXI a XXXI. 

Panlarafo Únic<>o A sanção prevista neste artigo apUca-se inclusiv. a 
servidor no exercicio d. cargo ou função comissionada. 

Árt 20. A inobservância do disposto no. incisos XVII e XVIII do art. 
4" .en\ punida com adverténcia pUblica ou demi.são, conforme seja o caso de culpa 
cu dolo, respectivamente, .em prejuizo dó disposto no art. 17 e de outr .. 
cominaçõc •. 

Art. 2 \. A inobservância do disposto nol inciso. XIX. XX do art. 4° 
oerá punida com !IUS~en"o ou demissão, confunne Kia o caso de culqa OU dolo, 
respectivamente. 

Art. 22. Verificada, em proceuo diociplinar, lCUmuloçlo proibida e 
provada. I>oa-ft, o ocrvidor optar! por um dOa caraOI IlOl quinzediu 
subseqüentes' notifi.,.çlo do Conselho d. Ética 

Pâgina3 

ol,<,,~Ô'''t'lilílõ' ~''à ('ní$f~'~ t~~8' que 
exercia há mais tempo e rcstituirà o que tivct percebido indevidamente. o)mlmm ~J>d, o 

sh Cln!~1 0:1, ;ogclq.tt::.õb lJO *-.qr "õ o~,~l.n.sm "l)'10molq .IV 

Art: 23. Scrà ousada. apolCtltadori. ou. disponibilidade do inati'iif,(,rlllqo, 
que houver praticado, na atividad., falta punivel com demissão. 

(~b 0'."":3 /o>flo"JJ::t~h o L-U:Ç :S-l1.X:>rv.):) :'\;Pi'JlB blJp[fi,rJp 't,,"'mó.J D\T 

; . .ni:)ns:)~b ~r:') ic..') ~lJilL>.uF 

" 'Art,"·2~ . A deptiSsllo,<nosl casos em"lU.JtoU'{Crlpi'ejulzo-.tffiariéleiiO ou 
mat.rial, impUca indi.ponibilidade dos bens • rc~",i('-ã;iriO!nicm,pRju\ZlJc o,J, ~ 
da ação penal cabível. 

1:) .. ; 'f ~ 'j ~ ~~I '. "; o'! "t' '}<J ,,,' ,-.r;'i.I"I"' 1iIJ·!i. UO -Ú~I!rr:) .:C 
~'~ ",:. ~',I" l,', .ir, t,.::D:vi(il~t \..I.-~iÚ::{/'efJ;; t(,ó-;j til Jii'~.)1T'1.i. r 

Art. 25 . ~ demissão por infrigência ao art. 4·, inciso. XXI a XXXI, 
incompatibiliza o ex-~dor a 1IOYa:Utve.tidura na CIII'fCira Auditoria:'-liributiriL 

!., (j .~. " V i-

Art. 26. No ato d. imposição da penalidad. ;mencionar. se-â· sempre o' " • 
fundamento legal. a cawa da aanção diO<liplinar. 

•. q 

Art. 27. As penalidades diociplinareo scrto aplicad .. : 

I - p.lo Governador, quando •• tratar d. demi.são • c .. saçSo de 
aposentadoria ou disponibilidade; 

. n - pelo SecretArio de Fazenda. Planejamento. quando se tratar d. 
suspensão superior a trinta diasj 

m - pelo Subs.cretário da Receita, no. demais caso •. 

Art. 28. A ação disciplinsr preocreven\: 

I - ~em cinco anos, quanto às irúrações puníveis com. demisdo e 
cassaçlo de aposentadori~ ou disponibilidade; ~'t:Ii"- ~.,!. "I:;J n. ....... >-'-""'."I 

n -em doi. ano., quanto à su.pensão; 

m -crh cento e oit.nta 'di .. , quanto à advertência. 

§ I·. O prazo de prescrição começa a ';"ntsr da data em que o fato se 
tomou CQnhecido. 

§ 2". O. prazos d. pr.scrição previ.tos na lei penal aplicam-se às 
infrações diociplinsrcs capituladas tambtm como crime. 

§ 3·. A abertura de sindicância ou a instauraçlo d. proc.sso disaplinar 
int.rrompe a prescrição, att a decisão final prorerida por autoridade competente, 

§ 4·. Interrompido o curso da pr..mção, o prazo comeÇará a contar a 
partir do dia em que ..... r a intcrntpção. 

rtruLOm 

DO PROCESSO ADMINISTRA TIVO DISCIPLINA~ 

CAPITuLO I 

DAS DISPOSIÇÓES GERAIS 

Art. 29. É direito d. <;uaIquer cidadlo que tiver ciâ1cia d. 
descumprimento de devere. ou de violação às proibiçllet e impedimentos 
constant •• d.ste Códiao, denunciar o fato ao 6ralo competent •. 

§ I' As denúncias serão dirigidas ao Conselho..!e Ética. 

§ 2' Somente scrto obj.to d. apuração as denúncias que contenham . 
identifi.,.çlo e endereço do denunciante e que sejam formuladas d. forma cocrita 
ou oral, esta tomada a termo. 

§ 3· Quando o fato denunciado não confiaurar infração diociplinar ou 
ilicito penal, a dcnúnci3 sen\ arquivada por l'alta de objeto. 

------------------ " ~ 

.. ~~_;;77_-~ 
Art 30. Sempre que o ilicito praticado pelo servidor ensejsr a 

imposiçlo d. penalidade de mspcnsão por' mais de trinta dias, de demissão, 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou destituiçlo de cargo em 
conú.são, sen\ obriaat6tia a instauração d. processo dillCiplinar. 

Art. 31. Como medida ..... telsr e • fim de prcoc:rvar o proccMO d. 
apuração de irregularidade .. o Conselho de Ética podcrà propor, ao Subeo:retlrio 
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V 

da Receita, que o servidor seja afastado provisoriamente do exercicio do ear;o. 

,J ; ;§! 1· ·0 afa.stammto será determinado pelo :pruo d • .....ata di.., 
prorrogável por igual pcrIoda, lindo a qual cessar50 ...... feitos; ainda 'tU. nJo 
con~luido o processo. 

?..: Ir''),1 a' 'j ' , 1::( ... ~ 1." C' l' " ~. . .) ~. 

§.2· O afastamento' dar-IO-á JCIIl prejuizu do. direi~o •• vantagcni do 
servidor. , 

il .:.> 11 ,?t!!q·J: f.(~) '~, CAPÍTI!LOrÍ ç 
j.;. ',: . .!;oj ~ \ 1 ' , -<.: ~ . 

DA SViDICÃ.';CIA 
!I-) O~·! t-r .. ( :; ,)'. PH"'C 

Art. 32. A Sindicância, de caráter !igiIoilO, será aberta e .executÍda por 
delib~ do Con .. lho de Ética, no. :oeguint .. caJOl: _ .-

I - como preliminar do processo admíniotrativo disciplinar; 

II - para .~ d. falta funcional; 

lU • para apura~o d. irreguIaridad. de qualquer espéci • . 

Art. 33 . Incumbe ao Con .. lho obter as informações necessárias, ouvir 
o denunciante, 05 sct'\idores relacionados com o &to e colher todas as provas 
capazes de esclarecer ~ ocorrido. 

Parágrafo Único O sindica.do será ouvido ohrigatoriamente e IUU 

declarações 5Crio recebid.. também como def.... ficando-Ih. ..segurada a 
juntada, no prazo de cinco dias, de quaisquer documentos. 

Art. 34. A sindicância deverá ser concluida no prazo d. trinta dias, 
prorrogávd por igual periodo. a mtmll do Coll5dOO de Ética. salvo motivo de 
força maior. 

Art. 35. Encerrada a fue d. instruçio, caberá ao Con .. L"o: 

I . julgar sobre os fatos constantes dos autos e, se for o caso, 
dctenninar a instauraç:lo de processo disciplinar, _ 

- , /' U ~ encaminhar parecer conclusivo à autoridade competente, 
próv;dênciu cabiveis 

para a 

CAPtruLom 

DO PROCESSO DISCIPIDiAR 

Art , 36. O prOC"50 disciplinar compreende .... guint .. f .... : 

I - instaura~, com o recebimento da denúncia ou por d.b1>era~ do 
Conselho de Ética; 

n - lnquérito administrativo, que abrange instrução. defesa c relatório~ 

III . julgamento. 

Art. 37. O prazo para a conclusão do processo a\'5CÍplÜlar nlo excederá 
...... ta dias, contado. d. ..... in.tauraçlo, admitida a prorr0W<> por i@)lal 
período. quando as circurutâncW a exigirem. 

SEÇÃO I 

DO INQL'ÍRITO 

Art. 38. O inqumto administrativo obede<:erá ao pnnClpto do 
contraditório, .. oegurada ao acusado ampla d.r .... com a utilizaçlo do. meio. t 
rC\."Ur50S admitidos em Direito. 

Art. 39. O. auto. da sindicância int.ararão o proceS50 disciplinar . 
como p.ça informativa da instruçlo. . 

Parágrafo truco. Na hipótese de o parecer da sindicincia concluir que 
a infra~o 5e capitula oomo ilicito penal. a autoridade competente encaminhari. 
c6pia do. auto. ao Ministério Público, independentemente da imediata instauraç10 
do prOCC050 disciplinar. 

Art. 40. Na f ... do inqumto, o Con .. lho promoverá tomada d. 
depoimentos, acareações. inv.stigações • diligenci .. cabivei5, objetivando a coleto 
de provas, recorrendo. se necessàrio, a ttcnicos c peritos, de modo a \'>CflTÜtir a 
compl.ta .Iuci~o dos fatos. 

Art 41 ~ assegurado ao servidor (, direito d. acompanhar o processo, 
pessoalmente ou por intermédio d. procurador, d. arrolar o reinquirir testemunhas, 
d. produzir prova0 e contraprov ... d. formular 'l.UC!ÍtOI, 'l.uando 5e tratar de 
provo pericial. 

. I 
§ I· O presidente do Conselho poderá clencgar pedido. considerado. 

intpertinente.: meramente protelatórios ou de Mnhum intm: •• ': Para o 
esclarecimento dos fatoJ. . 

§ 2" Será Indc!Crido o pedido d~ prOva ".nciàI, quando a comprovaç19 
do f>to independer de conhecimento especial d. perito. ' . . . . 

. ,) ' " " 
. .; " . : '. I . I ';- ; l , r 

Art. 42. A5 test.l1Iwthas ...-ão intimadas a depor mediante mandado 
expedido pejo praidmte do Comelho, devendo a segunda vi~ éorit a àâJda 
aposta peto intereuadó. ser anaada ao, auto • . 

Parágrafo Único. Se • testemunha for servidor público, a expcdiçlo do 
mandato será intcdiatament. eomunicada ao chefe da reparti~ em que 50 

encontrar lotado. com indicaçlo do dia • hora marcado. para in'l.uiri~. 

An. 43. O depointento Kri. prestado orolmente. reduzido a termo, nIo 
sendo lícito à testemunha trazê-to por eacrito. 

§ \. A. testemunha5 serio inquiridu 5eparadarnento. 

§ 20 Xa hipótese de depoimentos çentraditooos ou que se ínfinncm. 
procedcr-se-á à acareação entre os depoentes. 

Art. 44. Conclui da a inquiriçAo du testemunh .. , o Con .. llio 
promover.\ o interro8lltório do oaIIado, observado. OI (>n'CCdimento. QfC\'illo, 
no. art •. 40.41. ' 

§ I· No Cl50 d. mais d. um acusado, cada um dei.. será ouvido 
5eparadarnent., ., sempre que divergirem em suas declaraçõcl 50bre fato. ou 
circunstánci .. , serã promovida a acarea~o entre .1 ••. 

§ r O procurador do acusado poderá l5!is!ir ao interrogatório, bem 
como ~ inquiriçlo du t.stemunhal, ... do·lh. vedado interferir n .. peraunt ... 
re.postal, facultando-.. ·Ih., por~ reinquiri·l .. por intermtdio do pre.idente do 
Con .. lho. 

Art . 45 Quando houver dúvida iIObre a sanidade mental do acusado. o 
Con .. lho proport • autoridade competente que .1. seja submetido a exam. por 
junta mtdica oficial, da qual participe, pelo menos, um mtdico psictUialra 

Parâarafo único. O incid.nt. d. sanidade mental será processado em 
auto apartado. apenso ao procc55<' principal. após cxpediçlo d. laudo pericial. 

Art. 46. Tipificada a infração disciplinar, teTá formulada a indicaç10 do 
servidor, com a .. pccifica~o do. fato. a eI. imputado •• das mpectivas provu. 

§ 1° O indicado serã cilada por mandado, .xpedido p.lo prC!Ídent. do 
Con .. lho, para apr .... tar def .... 5Crita no prazo d. d.z dias, .... gurando· .. -Ih. 
vista do processo na r.partiçlo. -

§ 20 Havendo dois ou mais indiciado., o prazo será comum c de vinte 
dias . 

§ 3· O prazo d. def.sa poder.\ ser prorrogado pelo · dobro, para 
diligenci .. reputada! indispen.ltveis. 

§ 4· No cua d. recusa do indiciado em apor 5UA ciencia na c6pia da 
citoçlo, o pmzo para.def ... contor· .. -1 da dato,declarada, em termo próprio, pelo 
servidor cncarr."ado d. fazer a citaçlo. com a assinatura d. duas tC5temunh ... 

Art. 47. O indiciado que mudar de r •• idenci. fica obrigado a comunicar 
ao C.onselho o lugar onde poderá ser encontrado. 

Art. 48. Achando-.. o indiciado em Iuaar incerto. nD:<> sabido, será 
citado por edital, publicado no Di1rio Oficial do Distrito Federal • em jornal d. 
grande circulação na localidad. do último domicílio conhecido. para apresentaçlo 
d.d.r .... 

Art. 49. Considerar-.e-~ rev.1 o indiciado quo regularment. citado, nJo 
aprC5entar def ... · no prazo legal. 

§ j. A rev.lia será declarada, por termo, nos autos do vrocesso • 
rem.terã " pmz.o para • d.f .... 
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§ 2° Para defender o indiciado revel, o prcaidente do Conselho 
designara um servidor como d.fensor dativo, ocupante d. urgo d. !úv.1 igual ou 
superior ao do indiciado. 

Art. 50. Apreciada a d.f.... o relator designado .Iaborara r.laiório" 
mÚJucio.o, nd quál rCIU~ 'ai peça. príncipáis1íol ·auto •• -.' in.ncionará a. provai 

j em que Je baseou paIã'r6rmarlJúâ'bonvicçlb. <I 't"~ I j'lC! :)~ .;;;. "'h 'l .: ~ , '.J 

·.i ;10 '<>0: ,'I' .'.- t. 

' . § 1° O relatório".sen\ sempr. conclusivo q~to à inocmcia ou à 
rcspotiSâbilídAdelto 5CrVidor: ,,; '" '".::' ;.'i ,:',:~ '~~, :~ :.~,~.: :: ~"S :.1-, )) 't;:; ':~ ~. 

§ 2° Reconh.cida a re.ponsabilidade do servidor, o relator indicará '! 
dispositi'éo legal ou r.gulamentar transwedido. bem como as circunst2ncias 
agrava,ptcs: Ou atenuantes. ;:' j.' E. . ';J l- , 

l ,t... -, -.:'~ :'>{ '\.' - ~:~ 

SEçÁon 

DO JL"LGkÚ'ITO 

Art. 51. APresentadoo.relatórici final, preCeder .. se·á à votação. 

Art. 52. Os membros do Conselho terão direito a voto, cabendo ao 
presidente o desempate. 

Ar1. 53 Será concedida vista dOI autos um~ única vez, por dez di~ ao 
membro do Conselho que não se considerar apto para votar. 

Art. S4 . Concluído o · julgamento. ° presidente do Conselho 
encaminhará os aut.05 à auto~dade competente, para ~ providências cabíveis. 

Parágrafo único. A autoridade competente terá. após o recebimento 
do. autos, quinze dias para rumprir o julgado. 

. 
Art. 55. Extinti a punibilidade pela pr=:nçao, o presidente do 

Conselho, detenninará o registro do fato noi assentamentos iml~viQuais , do servidor. 

Art. 56. Quando a infração estiver capitulada oomo crime, o pr""",",,, 
disciplinar sera remetido ao Ministério Público para instauração d3. ação. penal, 
ficando truladado na repartição. 

Art . 57. O sc:r.idor que responder a processo discipJfuar só poderá ser 
exonerado a pedido; ou aposentado volutariamente~ após a conc1u.são do processo 
e o clunprimento da penalidade acaso aplicada. 

Art. 58: Serão .. segurados transporte e diárias: 

I" - ao ser.idor convocado para presrar oCpo!inenro !Zlra '* sua 
repartição. na oondição de test.nulI1ha. denundado ou indiciado; 

fi - aos Membros 'do Conselho, quando obrigado; a se deslocarem da 
sede dos trabalhos para a realização d.mi.são essencial ao .... Iarecimento dos 
fatos. 

SEçÁom 

DA REVISÁO 

Art. 59. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a 
pedido ou de oficio, quando se aduxirem fatos ou circunstâncias suscetíveis de 
justificar a inocência do punido oU a inadequação da QClIalidade "l'licada. 

§ 1° Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servido'r, 
qualquer pçssoa da famil i" podera requerer a revisão do procelSO. 

§ 2° No Cêl5Q de incapacidade mental do. servidor, a revisão mi 
requerida. pelo respectivo curador. ' 

Art. 60, No processo revisional,o ônus da prova cabe ao requerente. 

Art. 6 L A simpl. s aI.gação d. injustiça da penalidade não constitui 
fitndarnento para a revisão. que requer elementos novos, ainda não apreciados no 
pro~ originário. 

Art. 61. O requerimento' de revisão '8eTá dirigido ao Secretário de 
Fazenda e Planejamento. que o encaminhará ao presideote do Conselho de Ética 

Art. 63. A revisão corrcrà em apenso ao proce.so originAria. 
• < • " , ) I ' ~ 

~ 
sArt. 64. O Conselho tcrà sessent. di .. ·para .a!lOD~usa:o <lO'1r~alhos. 

,,' 'j);. 1: ., i!' ;U~ ~ , ". ;" 'i" ' :-te ,(lb'):~~'f . ~t JJLr.q f,:.'. 'l-!1:'!.7'( 
O~f,~,)'q f, (1)i.J:~FK' 

Art. 65. Aplicar-~lo à revisão do processo, no que couber, as nonnas " 
• procedimento. próprióI .doprocesso:.disciplinar. · "" ,.",., ".h i l . ,:. "' i, 

Art. 66. Julgada procedente' a"revisão, ' sert declarada sem.feito a 
penalidade aplicada, rest~eccndo-,. tod"s o. direitos do oervidor. 

~1 : ?,-,,; '~T '" i..~~ -

Parigrafo único. Da revisão do processo .nlo cahcrà resultar 
agravamento· depenalidadt'. ;l~ .. I "rr"i, .~,·i '.i, ~' .. '1.l:ii'ri·' PU: .. 1..-\ 

- -- ~'{o~.- yy"-; ~'.-:----: ;-Ij~i:: ~f! """)! l _oh OG.:1Fl:H:H'",; . 
rtnlLOIV ' . . 

;:,;:.!? tI' - 1'~ ·.'·h"l ;!,j;j1 ·I,·,:'( Gtl~(,:;;·} 

DO CONSELHO DE inCA 

Art. 67: Fica criado o Conselho de Étic:i:; da 'Cirféirã 1Ánditoria 
Tributária do Distrito Federal. 

Art. 68. O Conselho de Ética é composto de: 1 ~. '( .': 1 _; ir 
.:1 .::i.a~ ;t .i· "-" 

I - um ~tante da Subsecretaria da Receita da Secretaria de 
Fazenda. Planejamento, que o prcaide; 

fi· um representante do Sindicato da Carreira Auditoria Tributária do 
Dilllrito Federal; . . 

m . um representante da Procuradoria GeraI do Distrito Federal; 

IV - um representante do Mini!ltério PUblioo do Di!ltrito Federal; 

V - um representante da Ordem do. Advogado. do Brasil, Seção DF. 

§ 1° O. membro. do Conselho serão nomeados pelo Governador. por 
indicação das entidades representadat. . 

§ 2° Na hipóte,. da não indi~ dos representant •• a que se referem 
o. incisos IV e V, • nomeação sert de 1ivre .scolha do Governador, dentre pessoas 
d. ilibada reputaçlo • notório oonhecimento em matéria tributAria. ". 

Art. 69. Comp.te ao Conselho de Ética: 

1- receber ou in.taurar, d. oticio. representações contra agent.s do 
· FillCO do Dilllrito Federal; 

.11 - promover sindicância ou processo disciplinar; . 

m -julgar o. auto.; 

IV - elaborar o seu Regimento Int.rno • subm.tê-Io à aprovação do 
Secretário d. Fazenda. Planejamento; 

V • baixar nonnas e orientar sobre ética profissional o servidor, no 
tratamento com posso .. e com o patrimônio pUblico: 

Art. 70. A5 deliberações do Conselho serão tomadas por maioria 
absoluta de sew membros. 

Parigrafo únioo. Ao Presidente do Conselho cabcrà apenas o voto de 
d.sempat • . 

Art. 7 I - A participação no Conselho d. Ética não será remunerada. 

Art. 72. O mandato dos membros será de um ano, permitida a 
recondução p~r uma única vez consecutiva. 

Art. 73. Aplicam-ie oubtidiariamcnte, ao. integrantes da Cilrrefra 
Auditoria Tributária do Diltrito Fedei-aI, aa dispoliçlleo da Lei n· 197, de ·4 ·de 
d.zembro de 1991. . . . 

Art. 74. Esta Lei entra em visor na data de sua publicação . . 

-Art. 75. Revogam-,. .. disposiçlleo em oontririo. 

-- . Sala das Sessões, 17 d. d.zembro de 1994. 

i' 

ti: 
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Código Tributirio 'do Di,triio· FecIerMl 

• 

Disposíção Preli~ar 

Art. I· Esta Lei estabelece 'normas gerais aplicáveis aos tributos 
d~j ~m?~tÔlc;ia.do Di,1rito Federal e ao. exercício do poder de tribl.1ar, sem 
pt"lulro da leglslação em vigor que institui ou regull\lIlcnta as espécies 
tnbutárias c d~e os _atos necessários ao cilmprimento das . obrigaç&:s· 

_ pnn~lPAlS e 8CeSsonas delas decorrentes. 
• 

Capitulo I 

Dos Tributos 

Art .. 2· Integram o sistema tributário do Distrito Federal os 
seguintes tributos: 

- , 

[P1ü; 

IPVA:. 

! . impostos; 
'n . t" .. ",<t\S; 

rI! -' contribüição de me!ho'ri~ 

. Art. 3· São impostos do Disirrto Federal: 

1 - imposto sobre: a Proprie4ade PrediIÚ e Territorla1Urbana _ 

D - Imposto sobre a Propriedade de Veiculos Autoinotores ' -

m - Imposto .sobre a Transmissão 1IIIor VIv ... de Bens Móveis 
. por Natureza ou Acessão Física e de "Diretos Reais sobre Imóveis-- ITBI; 

IV - Imposto sobre R Transmissão C ..... Mortio ou Doação de 
Ba!s e Direitos - rrCD; 

. V - Imposto sobre ' Operações Relativas à Circu1ação de 
Mercadorias • sobre Prestação de Servi\'OS d. Transportes Interestadual e 
Inrennunicipal e de Comunicaçlo - ICMS; 

VI - Imposto sobre Servi\'OS -ISS. 

Art. 4' O Distrito Federal cobl'8rllas seguintes lBXas, em razIo do 
exercício regular do poder de policia ou p.la utiliz.açIo, efetiva ou potencial, 
de serviço público especifico e divisivel, prestado ao contribuinte ou posto li 
sua disposição: 

I - Taxa de Limpeza Pública - TI.P; 

11 - Taxa de Seguranl'" contra Incêndio; 

111 - Taxa de Cemitério; 

IV - Tw de Fiscalizaçõo de Obras 

V - Taxa d. Expedi .... t • . 

Panígrafo Úrúco - As lBXas nlo poderio ter base de cálculo 
própria dos Í1npostos. . 

Capitulo D 

Da Obrigação Tributária 

SeçIo I 

Das Espécies de ObrigaçAo Tributária 

!I.r!. ," A obrigaçAo tributária é prinCIpal ou acessóna 

§ I' A obrigaçlo principal surge com a ocorrência dó falo 
gerador, tem por objeto o pagam .... to do tributo ou pc:na1idade pecuniária e 
extinguo-se junlammte com o crédito dela decorrmte. 

§ 1: A obrigaçlo acessória decorre da legislaçio tributária e tem 
. por objeto as p~ pooiti~as ou Ílepli~ ... nela P""'~ no ~ da .< . 
anecadaçlo ou da fi,,""izaçln dos tributos. . . 

§ )O A ilicilUde do falo gerador, inclusi~e a prálica de alo 
simulado, nulo oÍ! ãnuláve1; bem tomo apritica' de ato sem licença, nio 

.: exime o papnotlo dos lributos COilespoodmtea. 

§ 4' À inobservin~ ~. obrigaçlo acessÓria converte.a em 
obripçao principal, relativamente à penalidade pecuniària. 

. . 
Art. 6' Ainda qwuido gozarem de isençlo, os contnbuintes e 

respotl5á~eis obrigam-se a: . 

I - apres .. "", sWas e declarações, • escriturar os livros fiscais 
próprios, "" forma prevista ."" 1egis1açio tributária;· 

D ' eonSeiv", e apr=tar livros e demais documentos 
necessários à comprovaçio dos .Iem .... tos tonSignados nas gwas, 
docummtos e livros fiscais; 

m - prtStar, sempre que solicitados pelas autoridades fiscais, . 
info!lIlllç6es e escIarcoimcutos rdldiwo a opet8ÇÕes que, a juízo do fisco, 

. poSsam constituir falo gtt&dor de pbrigaçlo lributária. . 

ScçIoD 
Do FalO Gerador e da Aplicaçlo dà Lei TribWria .. 

Ar! .,. Falo gerador da obripçlo principal é a situação definida 
na legislaçio apliéavel como necessária •• ufici .... te à sua ocoir&cia. 

§ I' FalO gerador da obrigaçlo a.cessória é qualqqer situaçio que, 
na forma 'da legislação aplicáv.l, impõe R pnítica ou R abstenção d. RIo que 
não corillgure obrigaçlo principe! . 

§ 1: Considera-se' ocorrido o falo gerador dos Í1npostos referidos ' . 
nos incisos I e n do art. 3· em 1· de janeiro de cada. ano 

Art. 8· A legislação tributária aplica-se ao ato ou falo pretérito: 

I _ em qualquer caso, quando seja expreasamente intetpretaliva, 
ex~luida a aplicaçio d.penalidad. à infração dos dispositivos interpretados; 

D - tratando·se de ato nlo definitivam .... te julgado: 

a) quando deixe de defini-lo como infração; 

b) quando Ih. comine penalidade menos severa que a lei anterior; 

c) quando deixe de 1nIlA-lo como contrário a qualquer exig&cia 
d. ação ou omissão, desde que não tenha· sido fraudulento • nlo tenha 
implicado falta de p~ento de tributo, 

SeçIo m 

Do Sujeito Passivo 

Art. '1' Sujeito passivo da obrigaçlo tributána é a pc:ssoallsica ou 
juridica obrigada ao pagamento do tributo ou ao cumprimento da obrigação 
......mia. . 

§ I' O sujeito passivo da obrigaçlo principal é designado: 

I - contribuinte, quando tenha rcIaçio pessoal e direta com a 
situaçio que constitua o respectivo fato aorador; 

D. - respotl5ável. quando sua obriaação decorra de determin~ 

§ 1: A lei poderá atribuir ao sujeito passivo de obrigaçlo 
tributária • responsabilidade pelo recolhimento de tributo cujo fato gerador 

. tenha ocorrido ou deva ocorrer posteriormente, hipótese em que este será 
designado contribuinte substiMo . 

. , 

o.; 
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'!~ldJ?J,Ji,esp"o~~dade~-t(.:; :~~I:; tr~ .I; :'/" -:-U!!.'!7i;:~ 

I~j:::! ., I (h..'),;'{ rot, nO :lSio~meôtc respor\lált,êi'~:Jd'l; "'>~~ d 
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I - o adquirente ou remit.mte"pe!ÕS{ tributo. i'elatiVÔJ!"~ 
adquiridos ou remidos; 

.':;".f, ,~.') ~CS!~ ~ ~r;vbi1.Í: ;fOll":'!_1 )~jÚ fi: .,:.;tj:;j,IJ í. "'~ J 
)j:; ,~~ eni,: 1t' ~'1 o mcCssorp a'{qualqua titulb .. '~.iJ Llc6njuge .'~.LpelQs 

tributos devid"" pelo d. cvjatJaté'a-_da partilfia' owadjudicação,.iimitada 
esta responsabilidade ao montante do quinh&> do legado ou da meação; 
i:~ B~,j,~'I':'T!)" t-:r ._~",,')-! ol~s~f"<; ~t .'i.~T1!; 'i'}..':.cloru A ;1;. ..:-

m -o espólio;'P~o~ ,tributos aevidosspdld ':de· • .,.Jui ,até ià:t~da . 
abertura da sucessão; 

, ." li', I 'i!,"" IV ". a rÍIasSà fiílidá:.'· pelOs tríbutos '·de_id"" pelo comerciante 
falido. 

r : . c' SeçàoV .' 
J'" ",~ ... ~ ...... 

Art. 11 :51,; solidJuiámente I'CSponSávps: , .... ~ 
'V.: .:-

L- os ondossatários de titulos rep=mtalÍvos de mercadorias; , - ~ ~ , ,. " "" '",' \ 

,c:;. :; ):' :.:~ , . .;." :~Jêi_:·:_:.:· ._C r .;>T~ '.., ,):,-:,,,, ~ 

li - os ~-~ •. pela ~ela" ~ 
mantiverem em depósito; , 

m~oiias qüe 
" '> , ,J 

m .. a pessoa. fisica ou iJJIÍdica. que tenha interesse comum na 
situaçAo que consti"l'!- Ú!1!'ig~O[ da obri~ tributàtia principal; 

IV - a pessoa juridica de direito privado resultante de fusão, 
lrllnSformação ou incorporação, pelos tributos devidos até a clats do alo pelas 
pessoas juridicas de direitos ' privados fusionadas, InInSformadas ' ou 
incorporadas; _ 

V - a pessoa fisica ou juridica de direito privado que adquirir de 
outra, por qualquer titulo, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, 
induotrial ou profissional e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou 
outra TlIZào social ou ",b firma individual, pelos tributos relalivos ao fundo 
ou estabeIecimonto adquirido, dêvidos até a clats do .ato; 

VI - todos aqueles que, mediante conluio, ' cofaborarem para a 
sonegaç1o de pibutos devidos ao Dimito Federo,l. 

PlIlignúo único. O disposto no inciso IV deste artigo aplica-se 
aos cas"" de extinção de pessoas juridicas de direito privado, quando a 
e:xploraçlo da respectiva alividade seja continuada pór qualquer sócio 
n:manesco:ute, ou seu espólio, sob a mesma ou 0UInl razão sociaL ou sob 
firma individual. 

Seção VI 

Do Domicilio Fiscal 

Art. 12. N. falta de eleiçlo, pelo contribuinté ou responsável, de 
domicilio fiscal, considera-se como tal: 

I - tratando-se de pessoa fisica, a sua residência ou, sendo esta 
inCerta ou d<sconhecida, o centro habitual de sua atividade; 

li - tratando-se de pessoajuridica .de direito privado, o lugar da 
sua sede, ou. em relação aos atos ou fmos que derem origem à obrigação, o 
de cada estabelecimento; 

m -tratando-se de pessoa juridica de direito público, qualquer de 
. suas repartições situadas no Dimito Fede!Bl. 

§,l" Na impossibilidadede aplicação das regras fixadas no artigo 
auterlor. consider8T~se..â como domicilio fiscal do contribuinte ou responsá.vcI 
o lugar ela situação dos bens ou da ocorrência dos atos ou falos que deram 
orig= à obrigação. ' 

§ 2' A autoridade administrativa pode recusar o domicilio eleito, 
no interesse da arrecadação ou da fiscalização do tributo, hipótese em que o 
~o!IUd~o fi.cal seni estabeleetdo na forma do tapUI deste artigo. 

Art. 13. O domicílio fiscal ,~,q sempre consignado n"" 
documentos e papéis Pifigid",,·p J'l'p'8rtições fiscaj; J .1<.' n; 'os>· J c , I"" 

f:I~. ':J • fl t !., t , • '~15 

PlIlignúo único.: i 0 iFci>Dtfi.uíhteõ comunicarão á repartição 
compolente a lnüàânÇá <lê- ífóiiilcilibJ noJ,ÍlIü';Wtál;éTeCíaa·ll\í1i!:sulame:nto. 

Art. 14. A ji"",lizoçõo dos tributos do Dimito Federal compete 
aos agentes do Fisco, q\l<;.u I'P.(,~er,ci,<;iç ( de suas funções. devemo 
obrisatoriamente, exibir ao sujeito passivo documento de identificação 

~~~. '1 '1: ;'_,''l;Tif: -,':,-'l!"'" ,5J FH':';lI nA 

'I, ~.:,:;' P~o116ioo. 'P~':bsJcfeitosldJte la:rit~~~')3s B~t~dSF/foco 

~ '" ~~; ':: -::' ::' ,:,:' ~~~~~',I~~~~,:, ~:;~~~r, . 
I - exigir, a qualquer tempo, a prestação de informações escritas 

ou verbais. bem como a exibição de livros e demais comprovantes dos alos e 
operações que possam co~tuir ~~ geradores de tributos; 

li - fazer inspeções nos estabeleciment"" e lugares onde se 
exerçam atividades sujeitas. obrigações tributanas; 

T:" • ":. ri 

m -notificar o contribuinte ou responsável pará' Minpali!&:1' ás 
repartições fiscais. a fim de prestar esclarecimentos; 

IV - examinsr, em cartório, livr,!s, JklCIjDÍc:ritos J feiÍStTos Q,ue 
interessem ao lançamento~ sua coITeÇ«o ou 'revislo. e ..l ã nsc.a(izsç4'o de 
tributos, bem como exilõir,lIf8IUÍI8me:nte, as certidões necessárias~ 

V - exigirdoopropricÍários, ocupantes a qualquer título, 
administradores ou guardas de bens imóveis a prestação de infonn8ÇÕes 
nécessàrias 80 lançamento. sua correção ou revisão, c à fiscalização de 
tributos. 

Art: I S. O sujeito passivo da obrigação tributAria, assim como as 
demais pessoas, fisicas oujuridicas, depositárias, transportadoras, dolentoras 
ou possuidoras de mercadonas, liv"",, . documentos, programas, arquivos 

magnéticos ou outr"" objetos de interesse do Fisco, são obrigados a sujeitar­
se à físcsli laÇa0. 

§ I' O disposto neste artigo aplica-se também aos usuários de 
serviços de transporte e de comunicação. 

§ 2" O condutor. de veiculo que transportar mercadorias é 
obrigado a submetê-Ias à fiscalizaçJo exercida pelo Fisco e à vistoria 
realizada n"" postos de /isc:Aliza\'io. 

Ap.. 16. Para "" efeitos da legislação tributAria, RIo tân aplicação 
quaisquer disposi~es legais excludentes ou lin)itativas do poder do FiscO de 
ClUIlIlinar mercadorias. livros, arquivos. documanos, papéis e efeitos 
comerciais ou fiscais d"" sujeitos passiv"" e das demais. pessoas indicadas no 
artiSO anterior, ou da obrigação destes de exibi-los. 

PlIlignúo único. Os livros obrigatório. de escri~ comercial 
e fi~ e os comprovantes dos registros neles efolUados. bem como os demais 
documaltos de interesse fiscal, serão conservados até que ocorra a prescrição 
dos créditos tributArios decorrentes dos atos, fatos ou negócios a que se 
refiram. 

Art. 17. Sem prejuízo de outras atribuições • compolências 
funcionais, o Fisco poderá: 

I - fazer parar veículos em trinsito pelo tc:nit6rio do Distrito 
Federal, inclusive apor lacres na carga que _ transportarem; 

li - exigir a apresentaçAo de mercadorias, livros, document"", 
programas, arquivos magnéticos e outros objolOs'<ie interesse ela fiscalização, 
mediante notificação; , 

m - apreender mercadorias, livros, docwne:ntos, programas, 
arquivos magnéticos e outros objetos. com a finalidade de comprovar 
infrações à legisl~ tributária ou p!1C8 efeito de instruir o processo 
a4;!pinistrativo tributano; 

- ~--~--~W'7- - -_ .. ----- -- -- ~ - - - - - -_ -- - __ • __ .. - - - - - w_ - - - ~ _ ...... ____ ... 
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IV • lacrar mÓ,\/eis.gavetas ou compartimentos onde, 
presumi~elment~tililstlljliiilJ ljjIIaY<Ii.'iIlioJ 'tNr<li:;>" alf&jftentos, programas,-' 
arquivo! ou ou)'o~ obJe'tos de inter· :·~:,..e de. fiscehzação. -

< •• Q' , . ~ cal _A' '".' ,t ,\1>'1' "'01<;"1 ."dá" llI',~f'l~'9c:1'~ = .p~erai'?',ns!l"'f!'f ". 

-! tr~'r;lt); ~.bn:;i{t;~· n~:~~~·;~o~ . ~~tí~~'~, J'" :';')f_ LCrj~!;çI&Ç;':~.'I ·-i~~. -;~~~.·~d~ 
"_~ _ .!l_l ,:;,,_~ _, '-', 

mercadorias e dos respectivos estoques. inicial e final. 

fY', t:'l ~1"~I,ct!" ,J1: n r,'/ j !:-AJrA'~ .~. f.~~,' J ~~~~ -.~)!'i i -:',"::" 
ot cb±~l JI'ii9' ~!'tqWi dqs ~f~iços ,u~~:9.u prF-'~~; < ~~".i'" 

r1,.-tfjfT."! ~J,':::' !~:"c,:;" ':<. (.."', .-r.'.; 
IIJ - as receitas e as dc:spesas reconhec.iVe1s: ~ 

i:t; b~ ~11 '! l~ I}'i;}o.~,~9,.~~t~~éd..ios .ge)~~ ~rut~ ~u. de ~.~or acrescido, 
~r;,F.t~<\Jiilsm">0J!l!~l~~~a.ç~". ecateg()~ado suJ~Q.P8S.'i'.yo; ."J' "~ 

M-Ift .1 B) f': ){~r ,~~ .~opp~es, obtida:s er;r~)n~t~çõ~ .financeiras Ol! 

bancárias, cartónos, juntBs ' C9f1)erciais ,\>u owro~ , orgãos, . que pO!S8ffi 
evidenciar omissão de receitt por~ parte 'do sujeito passÍvo', . ~ I ~ 

§ 2· O valor da receita omitida, at~'ciiíl"v.bíarnento fiscal, 
Óc .. ~ilside;!I40 decogente de OP~[pçAo ou pr~ tributada e o imposto 
correspoÍldente será cobrado niediànte, apli~ ,d~ maior alíquota interna 
vigente no periopo, para as oper'BÇÕes ou prestaÇõc. realizadas pelo sujeito 
passivo, 

. _ 'j ~ ; ~ * '-, . 

§ 3· O valor triburavel de determinada opera,:ão ou prestação, ou 
das operaçõeS oü p~ reáliZadás em detêrmirtado' peiiodo, poderá ser 
arbltrAdo pela. autonde.ae fisC8l nas segumtes circunstânciA:$: _.' . 

>,,/,f" '. ',~':;" ;'c';"; ", " 

I . não exibiyão, ao agente do Fisco, dos elementos necessários à 
. comprovaçAo de: respectivo valor~. .:.,: ~.r, .:!" },,;!~ _.~ 

.,~- '" 

,;:, "co<: :1l, . "qUAndo: os 'registros , cl'etuados 'p~o' sujeito ,p~o não se 
basearem em documentos indôneos; 

,,- , . , III ' qUAndo, a operação ou prestação tiver sido realizada sem 
;"docum01tàção fiscal , .. , , ' J, 

~ '-!uA ,;;!. . ! -" ,4· 

Art, 19, São obrigados ao exercício da fiscalização indireta as 
autoridades judiciais, a Junta Comercial e os brgw da A~ Pública 

do Distrito liederal, , ', "" "." 

Art, 20, Iniciado o procedimento fiscal, as instituiçôes financeiras 
ou bancárias são obrigadas a prestar inform8fÕes sobre a movimentaçJo 
financcira do sujeito passivo, a requerimento da autoridade fiscsI, 

. Art, 21. São também obrigados a prestar. à autoridade fiscal , 
mediante notificaçio escrita. as informações de que disponham com relação a 
bens, negócios .ou atividades de terceiros: 

I . os tabeliães, escri~iIes e demais sef'lentuários de justiça; 

11 . as empresas de administração de bens; 

III . os corretores, leiloeiros e despaclllllI!es oficiais; 

IV . os inventariBIltes, síndicos, comissários e liquidantes; 

V . as empresas de transportes e depositários em lIeral; 

VI . quaisquer pessoas que, em razão do .cargo, oficio, funyão, 
nurustério, atividade ou profissão, deteruwn as infor:mações referidas no 
.. pul deste artigo, ' , '., 

; , 

'"":1:!1'")[jtSd.Jl }'-('l~~ d <)'1ra,no li) C'.É.t-1 l ·:;t.:: J \ r:(\.Y 5".~ o:!n."' ..... ''':"-
'.d.:rc·_'}'"q.:}'j.·J.bn.J(, ;.;.:, ,)·~, g)I(:.~·~: "1.11' ';lr~ 4Ç""4.t~'1Jfu 

Capítulo IV 
. i;:~ :J;~; ~ '.::,.~ "j{há.'~,.~ iC l lr;";"JS.-l.d;.~;t l;J- t·~, ~~~(':U(,1"({ 1,il r-

,pk",,'fÍ' ~.;:E>u'jnf~~~ômil'<l-F~,<""ú 'i'; • ; ,o'lial l 

-/;!'n d.i ---s'" .;.~ -::i: ; .,' _'.l;r,l ';;' J} 3 'J...o1 r"'!~t"~-t-:' .",~ ~~tii (·Lr;;..;';;.! ~ 

/;H:i'i'< t;g-)'~~J t~""~.'i.:!'Ih :. ~ B € . .j. <;- ";;''-i2 );~.;') I 
Art 22, Os contribuintes SUJeitam."" à inscriçJo no, cadastros 

fiscais e à prestação de informações exigidas pela administração tributária. 

Panigrafo .;ruco, A inscriyão far·se·. de acordo COJlH~. JlgJmI!S 
estãbdecidas em re,guJamento, 

. ':~i..~~ ":ij.;:;>_;~;->l: --: " , ~_·:"· ::t· .:.;.;L ~ll. .:-. i •. ; . .• ,:'.tj",:,.:", ,'. 

'.,,', • • '" _« . AJ:t, 13" :Q','amtr.il1uinte deve'5Ar(lUI\iC'!J,,ao. j>rsiic c,ompet'\llte, , 
,0bsétVados oS','prazos; e· tQr1diçô~ , reglll8l!1en~dll!8l9u~ J!lt~" de 
dados cadastrais, bem como a paralisação temporária e o encerr'!!1lO!Jtq;!la 
atiVIdade econômica exercida. . . 

",i', ," "L . , P.ao\grafoúnicp; :O di$p~QnesteQttigo ·ap!ica·se, tambem, ao 
' sócio que,se retira da soci~, : -<', , , ' 

Art, 24. Para os cl'eitos deste Código, oonsidcia.se em 'SÍtllaÇAo 
cadastral írreBUlar O contribuinte não inscrito no cadastro próprio, ou cuja 
inscriçAo ti ver sido suspensa ou cancelada 

Capítulo V 

Do Crédito Tributário': 

S~l 

Das Garantias do prédito Tributário 

Art,,25, Compõem o ,credilO trib\l1ário , os ~alores do tributo 
devido, da multa. inclusive a de t:ar81<r moraí6rio, dos JuTos de mora e da 
8tuaJj7Bção monetária corr~dente, 

Art. 26, As 'CiJunstAncias qu~ ';;odificam o crédito tributâri6: sua 
extensão e seus-efeitos, ou as gaJ:"8lJtias ou os pri"iIégi~s a ele atribuídos, ou 

, que excluem a sua exigibilidade: n40 afetam à pbri~ tributária que lhe 
.,deu origem. .. .. . 

Art, 27, O crédito tributário regu1ann<JI1e constitui do som<JIte se 
modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade Su_pen'" ou excluída, n"" 

. C8S0l! previstos em lei, fora dos quais não podem' ser dispensadas, sob pena de 
r .. ponsabilidade funcional, na forma da lei, a sua efeti~ação ou as respectivas 
garannas, 

seção II 

Do Lançamento do Critério Tributário . 

Art. 28. Compete privativamente à autoridade a.drriihiSirativa 
constituir o credito tribut8rio pelo lançamento, as.s.im entendido o 

.procedimento adrninistnltivo tcndatte a ~erifjcar a ocorrêneia do fato gerador 
da obrigação correspondente, determinar a matéria triburave\, calcular o 
montante do tributO devido, identificar o sujeito pa ... .ivo e, sendo o c&'iO, 

'aplicar a penalidade oablve\. .. 

Parágrafo Ú/lico, A ati~idade administrativa ' de lançamento é 
vinculada e obrigatória, sob pena de responsllbilidade funcional, 

Art, 29, O lançamento dos tributos ~bse~ará a forma prevÍSIlI 
em re,guJamcnto e far· ... á 

I 
I 
I 
! 

f 

I 

-~ 

i 
" 
I 

I 



BmoftIa, quarta-feira, 28 de deze",t"o de 1994 

) • de oficio, ã visIa de elementos ....-dos codaIros ÍiscIis: 

a) na hipótese de tributos de incidâlcia IIIIW. cujo valor oqa 
clclamin8do.peloFIICO, na forma da lesis\açIo aplic:r.eJ; . 

b) quando a. dec:lanç1o nio seja -prestada pela pessoa lepIm<nte 
obripda. 1\0 praziI e na forma prevista na IcgislaçIo aplieável. ou seja Com 
omisoIo ou ine<atidlo; 

c) qWllldo se comprovar açIo ou omissio da pessoa leplmente -
obrigada que d! lu,gar a aplicaçlo de pmalidade pccuniAria; 

n '. por homologoçAo das docl~ prestadàs pelo sujeito 
p'-"o, na hipóteae de tribuloo cujo valor deva .... por cate apurado! 

Parianúo únicO. O I~to de que trata a alínea "a" do inciso 
I ~ artigo far-...... I' de janeiro decad .. no. 

Art 30. A omissio ou erro de I~ nJo aproveita ao 
contribuinte. 

Art 31. A retifieação da doclaraçlo por inicialiva do próprio 
decIIrante. quando vise a reduzir ou a ""cluir tributos. só ~ admissivel, 
medimte comprovoçÍo do ' erro em que se fimde., IIItco da notí1ica.;lo do . 
lançemalrn: 

Art. 32 . . Os erros contidos na doclaraçio e apWlldos pelo FiKo . 
serIo retificados, de oficio, pela autoridade administrBliva a>canegada da 
revi.,. 

Art. 33. O lançamento rcaularrnente nolitlcado ao sujeito pW;vo 
só pode ser alterado em vinude de: 

) • impugnaçio do sujeito passivo; 

n . rcc:urso de oficio; 

m • iniciativa, de autoridade administrBIiva, DOI ...... previstos 
no 1lI. 149 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - códi&o TribllllÍrió 
NarioaaI. 

Seçiom 

Da Cobrança e Rec:olbimcnto de Tributos 

Art. 34. A cobnnça e o rec:oIhimcuIo dos tributos fat· .... '" na 
forma e .--prazos csIobcIoQd"" na 'cai,loçio aplicável 

Pariarafo único. É facuItàdo à autoridade ocIminiotrativa 
prc , , der à cobnnça ~ lpÓs o ttnnino do prazo para rec:olbimmto do 
tributo. sem prejuízo das c:ominaçõco lepís que couberem, ;.,quanto não 
ajuizado o debito para cobrança executiva. 

Art. 35. Nenhum recolhimento d. tributo .em efetuado sem que 
se expeça o tompeta.te ra:ibo. cu:eto o que se faça por meio de selo. 
cIoçurnento de arrec:adaçio prccuchido pelo c:ontribuinte, ou por avia0 de 
rec:ebimento. 

Parágrafo único. O pasamento nJo importa em quitaçlo do 
crédito fiscal, valendo O recibo somente como prova do recolhimento da 
imporlAncia nele consignada. continuando o contribuinte ou responsável 
obrijado • aatisfazer qualquér diferença que venha a ser po!;tcriormente 
apurada. . 

Art 36. Na cobrança a menor do imposto. taXa ou contribuiçio 
d. melhoria. rcapondém solidariamente tanto o servidor responsável pelo 
erro, como o contribuinte. cab<ndo àquele o direito rC8J'cssivo para reaver do 

. W!lm~ c tetal d~ d.,."",bo!so. -

Capítulo VI 

Da Divida Ativa do Distrito Federal 

Seção I 

, 

(~t'l; 

Páglna9 , 

Da Inscrição dos Cnóditos em Divida Aliva 

Í\rt. 37. ConstitUem a Divida Ativa do Distrito Federal os 
tributos " aiultllS nio JNI80S nos pruos fixados em Ja, resWomatIo ou 
decislo proferida em processo rqJUlc. 

. . / 
Art J8. A .inaaiçio do crédito tributãrio em Divida Ativa far-se-

) .' após o ""crcicio, qWl/1do se tratar ele" ct6c!ito Mcrmte a 
triblllo J.yeito a llIIIÇIIIIlento anual; 

. n - após··o vencimento do prazo para pepmento previsto na 
'csi.loçlo aplieável,"'" demais casa0; 

f ' I' A' Divida Ativa regularmente inscrita goza de prcsunçio de 
certeza e liquidez e tem efeito de prova pré-constituída, independen_ 
da ooneçIo lDOIICtAria que cou~. 

f r A insaiçio de·crédito em Divida Ativa nJo.podcrâ ser feita 
cuqUlilto nJo for clec:idido definitivamente o · rec:uno ou o pedido de 
I'flClOIISidcnoçlo rcspcctivo. 

i\rt. 39. A· inacriçio em Divida Ativa acrã feita em rqpstr05 
. copec:iais, com illdividllalizoçlo e clareza, devendo conter obriptoriamente: 

.) • nome do devedor e dos co-responsáveis, se for o. caso .. bem 
como o seu ~d ... CIfO de domicilio·ou resid&x:ia; 

D - quantia devida; 
) 

m - oriaem .-narureza do crédito. mencioo""do copec:ificarncute 
.s ch'ptoslç!o da lei em que~. fundad<,. 

IV - número do PT0CeSS9 administrBlivo ou do auto d. inti'açIo. 
,quando del~ se originar a divi~ 

V· exercicio ou pCnocio a que se referir o cr<idito; 

VI • daIa·da inacriçlo. 

. Parágrafo únicO. Inscrito o crédito. ""pedir • ..,:, a respec:tiva 
Ccrtidio de Divi.da Ativa, da qúal constará, além das copec:itlcoçõea pTCVlStaa 
neste artigo, a inchcaÇlo doMvro e da folha em que se proc:edeu à inseriçio. 

Art 40. Salvo nos C8IOS .lIUIorizados em lei, é absolutamente 
vedada a concessIo de descollto. abati_ ou perdIo de qualquer parcela 
da Divida Ativa. 

_ Pariarafo único. Incorrcrã em rcoponsabilidade funcional e na . 
obrigaçlo de responder pela integralizaçJo do pasamento, aquele que . 
autorizar ou fizer a concesaão proibida ncate artiso. sem prejuízo .do 
procedimclllo criminal cablvel 

Art 41 . SerRo. canc:elados os debito" 

) • leplmcnte prcac:ritos; 

n - de cOOtribuinte que haja falec:ido sem deíxar bens que 
exprimam valor. 

Parágrafo único. O cancelamento scrã determinado de oficio ou a 
requerimento de pessoa imercssada, dcod. que fiquem provadas a mone do 
devedor e a inexistâtcia de bens. . 

• 
Da CobllllÍÇ& dos Créditos Inscritos 

Art. 42. O credito inscrito em Divida Ativa serã cobrado 

_ . ) - em proccclimento amisávcl. pelo ór~ competente para a 
administraçIo tribllllÍria; , 
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n - em procedimento judicial, pdo 6rgID central do sistema 
jwidico do Di~,E~, 

,., . '. .' c l!~o úni,o" A=tor-se-á, qU8!ldo da inscrição de crédito 
'. em Divida Aliva. 'quantia correspoodente a dez por...,to de !leU valor,p8t1l' 

atender às despesas ~m sua cob.rinça. ["", ,1.'- ';1 r:) '> .J..! . r ,., -. 
• 

I ' 
I ScçIo m ,t''', "c. , . ' 

~ CerticlJo N~~a , ' 
( .. c ~ J,). lo:. !~ 

" ,., An: 43, A prova d. q~d,e, tri~U10 : será·'fcita. 'po~ certijl.io , 
I' " • négaliva. cxpodfd&"i pdobrgló' ádmiiià'tiativo ' competmte, 'moéliante ' 

requerimento do inter......w. o 'lua! conterá .. infomiações exigidas pelo 
Fisco. nà forma do regulamento, ; .. , 

" .; ; ',.j 

, Pilnigtafo único, A certiclJo negativa será fornecida no praz<Í de 
10 di .. , conlBdo da cIam da entrada do requerimento na repartição, 

, 
, , ' Art . 44." A venda ou cessa0 do estabelecimento eomercial, 
industrial , ou de pIeSIação de serviços de;qualquer narureza poderâ efetivar· 

,se, independentemente da certiclJo negativa dos tributos a que estiverem . 
sujeitos esse. estabeIecimc:ntos, subsistindo, todavia. a'ie.ponsabilidade 
solidária do adquirmtc:. 

Ar:!. 45, A expedição de certidão nepli,!a não impede o cobrança 
de débito ,anterior, p,osteriormente apurado. • • 

Art 46, Sem prova. por certidão expedida pela repartição fiscal. 
de isençlo ou de qui",* dos IribUloS e demais encargos previstos na' 
legisl~ tribulária, incidentes sobre o imóvel, alll a cIam da operação, 
inclusive, os escrivlcs. tabelileS e oficiais de registro 010 poderio lavrar, 
InSCrever ou tnlnscre-ver atos relativos 8 im6~eis, inclusive escrituras de 
er.nteuse. anncrese:, ru~"tece.s . arrenda..'11~to ou locaçAo 

, , 
Panígrafo únieo, A certiclJo será obrigatoriamente mencionada 

nos aIoS de que trata este artigo. 

Capitulo Vil 

Do Pasamen10 Indevido " 

Art, 47. O conlribuinte tem direito, independente de proles\O 
previo, à restituição· total ou parcial do tributo, arual,izado monetariamente, 
nos seguintes casos: 

J - cobrança ou pagamento de tributo indevido, ou maior que o 
devido; 

II . erro no identificação do contribuinte, 'no determinação da 
a1iquota aplicável, no cálculo do montaote do débito ou na clabonoção ou 
conferônci. de qualquer documento relati;,o ao Pasamento. ' 

m . reforma. anulação, revogação ou rescisão de decisão 
condenatória. , 

§ I" P8t1l efeito da atualização monet8ria de que !nUa o .. put 
deste artigo, será adotada comoindice a Unidade Padrão do Distrito Federal . 
\JPDF, instituída pelo Docreto-Lei rf 2,316, de 23 de dezembro de 1986, 

§ 1:' A con"ersIo de que traia este artigo será efetivada pdo valor 
da UPDF vigc:nte no dia do recolhimento; multiplicando·se a quantidade de 
L'PDF pcl!,~ .respoctivo valor na dala de:reStituiçlo.· 

I 
. § 3" Quando o pagamento for fcito em ~pilha, sua perda ou 

destrui\:io, ou a' ocorrência de erro no papmento, nlo ' darâ direito à 
restiruiçlo. salvo nos caso. em que o erro seja imputavcf " autoridade 
adminiotr.li'vil: 

Art, 48, A restituiç:io low ou parcial do tributo da lugar à 
restituiç:io, na mesma proporção, d.,. jwos de mora e das penàlidades 
pecuniárias, salvo .. referentes a infrações de eariIer formal 010. p"3u,bcadas 
pela C&US8 de restituição 

Art, 49, O pedido de restituiçJo será indeferido se o requerente 
criar qualquer obstáculo ao exame dos livros e documentos fiscais por parte 
do Fisco, 

.. , , 

" .. 

Art 50. NIo S<rio restituíciM .. mui ... ou p~ daa mUitas 
pesas anterionnc:nte â vigência da lei que abolir ou diminuir a .pena 6sca\, 

"r ' 

Capitulo VIII 

DaCónsulla 

, .. , An, 51.'· Ao , ~ntribuintc ~ facultado formular consulta à 
autoridade fiscal ' sobre inatéria de natureza controvertida. relativa li 
interprctaçio e aplicaçlo da leaislação tributária do Distrito Federal, 

§ I" A fac'!ldade prevista neste artigo estende-se a: 

J • órgãos da Administração Pública; 

n . entidades rq,res<ntativ.. das categorias ecoriômicas . ou 
protw.ionais. 

§ 2"Ressalvados o disposto no parigrafo antenor e a hipóteSe de 
procurador com poderes p8t1l tanto. nio se admitirâ consulta formulada por 
quem nio for contribuinte do tributo sobre o qual esta versar, 

§ 3" A consulta será formulada eom objetividade e clareza. e 
somente focalizará dúvidas ou cirCUDSlincias atinentes à situaçio do 
contribuinte. 

Ar\. 52, A autoridade julgadora darâ solução à consulta no prazO 
estabelecido no l'q!Ulamenlo. 

Panigrafo único. Nenhum conlribuinte poderá ser compelido a 
cumprir ' obrigação tribut8riá principal ou acessória. enquanto a maleria de 
I)a!W'Cza eontrovertida estiver dependendo de soluçlo de consulta 

An. 53, O contribuinte que proceder na conformidade com o 
soluçlo dada à sua consulta. fica isento de penalidades que decorram de 
decisão divergente. proferida pela instâncio superior. mas ficarâ obrigado a 
a,gir de acordo eom essa,decisão, uma vez que lhe seja dada cii'ncia. 

An. 54, A decisão sobre maléria consultada terá efeito normativo 
1 fi! djas após sua publicação.,no Diàrio Oficial do Distrilo FedCrai, 

Parigrafo único. A autoridade poderá, a qualquer tempo, rever a 
. decisão de que lrB\a este artigo, hipótese em ' que a decisão anterior será 

expressamente revogada. 

An, 55, A decisão proferida pelo Secretário de Fazenda e 
Planejamento vineularã os 6rglos julgadores administrativos na apreciac;lo de 
processos que versem sobre a mesma matéria. 

, 
Capitulo IX 

Da Decadência. da Preaaiçlo 

An, 56, O direito do Fisco eonstituir o crédito tribulário 
extingue-se após cinco anos, contados: " 

1 • do primeiro dia do exc:rclcio segWnle àquele em que o 
lanÇamento poderia .... sido efetuado; 

n - da data em que se tomar detinitivo o decislo que houver 
anulado, por vicio formal, o lançamento anteriormente efetuado, 

, Parógrafo únieo. O direito a que se 'refere este artigo cxtingue-se 
definitivam";te com o decurso do pIlIZO nel. previsto,\,(lDtado da data em 

. que ttMa sido inlciada constiruiçJo do aéclilo tributario pda notificaçJo, ao 
sujeito passivo, d. .qualquer medida prepantona indispeDsável ao 
ánçamenro. 

An. 57 A lIÇÃO para a cobranÇl\ do créclilo tributário prescreve 
.", cutco anos, contados da data d. sua consIInuçÃO defirunvll 

Paníarafo único, A prescrição se intm-ompe: 

J . pda citação pessoal feita ao devedor; 

. .. 

I', 

,', , , 

" 

- , 
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,. 
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, . 

li . pelo prolato judicial; 
- _, -t. .} ,..~', . it 

III : por qualquer ato judicial que cÕnstitua em morio o ~edor, 

. , '; N' por quâJquer ato inequívoco, ainda' que e><1nIjudicilll, que , - . J ( 

importe em c<iilhecim<nto do debito pelo devedor. ' 

CapituJoX :"li (' I r ... t~ 1 - ~11;' 
.. 'j,' 'i~ ~,,-: ;;'-~ -.~:L:" :_..; 

Das Disposições Penais " .'". •. {, I. .' 5 , 
• ,,.. ........... - .~~-~p~ 

, '1'1.: • -11,;:\ ~ I J.~~ \; . , 
l.1, t, : p8s lim-açõea e das Penalidades '. i '.i. c é ," h' 

. . 
. . Art 58. Constitui infraçAo a açio o~ omissão: .00";'~a ou não: . f' 

.q~ impo,rte na ~<?~~c:ia, por parte do contribuinte ou. responsável. de 
r normas previstas na Icgislaçio tributária , ~ • ' i 

. :: ~ 

, , Art. 59 . . As infrações scrio punidas com as seguintes 
pcnaIidades: . . 

I· multas; 

n . sujciç:lo a. sistema espoc:ial de controle... fiscaJjzaçlo e 
arrecadeçlo; 

m . apreensão de bens ou mercadorias; 

N . proibição de !rlIns8<:ionar com órgãos e entidades da 
AdministraçIo do Distrito F cdera!. 

§ I' Sobre o valor do tributo nAo integralmente pago no 
vencimento .. cobrar-se-io juros morató~os.ca.lcu1ado5 li razão de J % (um por 
emt") "" mês ou fraç!~ '. . 

§ 2' o pagamento parcelado do débito, na forma especificada em 
. regulamento. interrompe a contagem dos jwos ~ mora. 

§ 3' O disposto no paràsrafo anterior não se apliCa à hipótese de 
interrupção do pagamento. 

Seção li 

Das Multas 
" 

" 

Art. 60. As multas previstas neste CÓdigo scrio impostas pela 
autoridade fiscal competente, sem prejuizo das penas criminais · ou 
estatutárias. 

Art .61. A imposição de multa não exclui. 

1 •• aplicaçio das domais pcnaIidades previstas neste artigo; 

n . o pagamento do tributo deviào. monetarianiente atualizado 
pela ' variaçio d. Unidade Padrão do Distrito Fcde<8l . UPDF, diiria. 
verificada entre 6 data de ocorrência da infração e a .do efeti~o pagam..,to, c 
acrescido dos Juros de mora; . 

m , o cumprimento da obrigaçlo accss6ria. 

§ I' A multa será calculada: 
:; •.• ,,;,,:i~i!~,' ,- . ..;;\.' .• -.# • _~.... • _ 1 

.. I· na hipótese !ié descUmprimen~ de ~brigaçlo pru.'cipal: soli~ , 
o valor do tributo monetariamente atualizad.<1; · . .. . ' .. 

li . na hipótese de descumprimento de obrigação OCC$SÓria. pelo 
valor da L1'DF diária 

§ r As multas serAo grÍlduadas em nWo da gravidade da 
infração, da e><istêneia .de circun'SUincia, atenuante.<; ou agravantes, e dos 
antecedentes do ínfraIor. 

§ 3t' A !!!u!ta sere ap!,c !3da I!!n dobro. nas h.!póteses -de: 

I . ser o infrator reincidente; 

. ' li· 'irifr8ção continuada a dispositivo da legislação tributária. da 
qual não resulte falta ou insuficiôlcia de re«>lhim..,to de tributo . 

§ 4° As multas · -serio cumulativas, quando resultarein, 
concomitantemente, do descumprim..,to de obrigação princi~aI e OCC$SÓria. 

.. lj'I'''' ': . ... ~ § 5* ~purand.o-se. _ no, mesmo processo, o dcsçumprimC'Zlto de 
.:" ~ :', ~ de uma ,obngilçAo ~na, Ift\por.se-á a--pt118 rdativa à infraçAo mais 

,I. gIalIe. , • 
I .; , '; 

, . 
I . anies de iniciado o processo de cXigencia do crédito tributário, 

multa de 20% (vinte por cento)·"" valor do tributo; 

li .' 'depois de iniciado ó processo de ""'gencia do crédito 
, iributário: 

a) multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor do tributo, na ' 
hipótese de tributo: . 

1) sujeito a lançamento por homologação, devidamente 
cscriturodo nos Iivroo fiscais do contribuinte; 

2) sujeito a lançamento de oficio, efetuado com base em 
declaraçio do contribuinte; 

b) multa de 100010 (cem por cento) do valor do tribUto, na 
hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação não escriturado nos 
livros fiscais do contribuinte. 

§ I' Verificando-se1l ocorrencia de ' sonegação. fraud~ ou 
conjuio, apb'car ..... á multa de 100% (duuntos por cento) do valor do 
imposto. 

§ 2":Para os efeitos do parágrafo anterior, ronsidera·se· 
, 

I . soneaação, toda açio ou omissão dolosa t..,dente a impedir 
ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento, por pa.rte das autoridades 
fiscais. 

a) da ocorrencia do fato gerador da obrigação tributária principal. 
SUA n8IW'eZ8. ou suas circunstâncias materiais~ 

b) das oon.tições pessoais do contribuinte, suscetiveis de afetar a 
. obrigação tributBri. principal ou o crédito tributário correspondente; 

li . fraude, 'toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou 
retardar, total ou parcialmente, a oconincia do filio gerador da obrigaçlo 
tribUlliri. principal, a excfuir ou modifica.r suas C8llICteristicas ... ..,ciai .. de 
modo a reduzir o montante do impm.1O devido, ou 8 evitar ou diferir o seu 
P8jpIIIlento; 

III . conluío, o ajuste doloso entre·duas ou mais pessoas naturais 
ou juridiC8li visando. qualquer dos efeitos referidos nos incisos anteriores. 

§ 3' O valor das multas prevista> nesté artigo será·reduzido: 

I· deSOOIo (cinqüenta por cento), se o pagamento for efetuado no 
prazo de 20 dias, contailo a. partir da data em que o contribuinte ou 
respon..avc1 for notificado da exig&cia; . 

,,,'. ' ,li ., de 40% (quarmta por emto), seo pagam..,to for efetuado até 
o último dia. do pl1lZQ fixado para cumprimClÍto da qecisl!> de \' \ns1ância 
Ad~v~, ", ~,~. " .. : ... .: ',\ ~ ." ' ~ .. '::;' .. ~. '~i-~;.1 >.,;)...: :~ 

m . cie 300/, (trinta por cento l, se o pagamento for efciuado no 
prazo fixado para cumPnlnento da IÜlcislo rk r ~cia Adminismm'va; 

., IV· de 200/. (vinte por cento), se o paprnento for efetuad~ antes 
'do ajuizamento da ação de execução do crédito tributArio. 

Art. 63. O descumprimcnto,de obrieação acessória sujeita·se a 

------------------------~----------~--~----~-=--------~~=.~~~~ 

'. 
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. I - multa variável entre wna e três VPOF, ~a hipóteae de infraçi;;' 
de que nJo.resuite falia de J>888I!Iento de bibuto; 

. n - multa variável entre du.. e cinco L'PDF, na bipó1esede 
infraçAo de que resulte falta de.pl@IIIllento de ttibuto. · 

" 

Art. 64. Sem prejuízo das p<mIidades opIícavcis aOs 
proprioWios das mercadorils, as pessoas floicas ou juriclü:as, tespoII$ávcis 
pelo 1nnspone .oupela suarda cliquei.. """"""'" em .... poder, 
desacompanhadas dos documentos - exigidos pela legisllç.lo. bibUl8ria, 
sujeitam-.. às multas previstas nos.arts. 62 e 63. 

Art. 65. Sujeita-se à apreensio a mercadoria encontrada 1\0 

Distrito Federal sem clOCIIftIaItação 1iscaI 'que lhe comprove a origem. o 
PI@IIIll<n1o do impooto devido e o valor ela operaçio, 'Ou acompaohacla de 
documento fi.scaJ inid6neo ou fnwdulemo. . 

§ 1· NIo tendo sido impugnada a apreensio. nem r<;Iirada ou 
reclamada no prazo de trinta di.., COnIando cI& opreallio, comideror-.... ã 
abandonada a mercadoria de-que traia este anigo. . 

§ 2" Considerar· .. ·' igualmente Õbandonada a mercadoria cle 
ficiJ deteriOl1lÇlo cuja liberação nio tiver sido promovida no prUIO máximo 
de setenta e duas horas, ou 'no prazo fi:wjo pelo oprecnsór. àc vista de .ua 
natureza OI! estado de. cormervaçãÓ. 

§ 3" A mercadoria de que traia o paráarafo anterior será avalílda 
pela repartiçlo competente e distribulda . a ÓIJIIO ou entidade da 
AcIministraçio do Distrito Federal ou a instituí9&s filmtrópicas, proccdcudo­
se. em conseq1lâlcia. • extinçlo do crédito bibuWio. 

, § 4- Na hipótese do § 1-. a mercadoria .... avaliada pela 
repaniçlo competente. para efei'to de minçIo do c:mIito tribuWio, podendo 
_, . ·critério do Poder Executivo: 

I • levada ~ lallo; 

n - incorporada ao panimônio . de órilo ou enticlade da 
AdministtaçAo do Distrito Federal 

Seção I\" 

Do Sistema Especial de Fiscalizaçio 
'-: . ' .. ' 

Art. 66. O conbibuinte p'ocItri, a juizo da ' autoridade 
administnlliva, ser submetido a sistema especial de conttole, !iseaJizaç'o e 
arrecadoçlo de imposto, nas hipóteses cle reincidátca ou de prática reiterada 
de infrações à IcsislaçAo bibuWia. 

f 

P~o único. O sistema de que tiata este aniio será 
disciplinado no ",gulamento do imposto a que se referir. _ 

Seção V 

Da Proibição de Transacionar com' órpo. e Entidades da Administraçio 

Art. 67. O ronlribuinte em débito de biblllo ou multa nilo 
poderá: 

I • panicipar de processo licitalório promovido por 6rg1os ou 
entidades d. AdrninistraçIo do Distrito Federal; 

n . celebrar contra1os ou tennos de qualquer natureza ou 
transacionar, a q~quer titulo, com 6rgIos ou entidades da AdminisllJlçio do 
Distrito federal: 

. m - receber qualquer quantia ou crCclito de órpos ou entidades 
ela AciminiJ!raçJo do Distrito Federal. . 

Pll'ágrlfo linico. O disposto _ anil!O nio se opliea se o. debito 
estiver . sendo objeto de '""lUSO administrativo sob", o qual não tiver sido 
proferida ck:eisio detiniIi.va . . . . . 

Copitulo Xl 

Dos Disposições Finais 

Ar!. .si. A ...,........., de ismçio aio exime o """bibuinte cio ' 
.cwnprimento das obriPf&a KaSÓri .. previstas na IegisloÇio.lribuWia. -

Art. 69. A Lei di!ctplinart os """di9&s e sob que prantias serIo 
~~radas: . 

I - a compensação ele créditos IribuWios com créditos líquidos e 
certos, vencidos ou vincenclos, do ll!iei'to passivo, obscnlado o diSposto no 

. . art. 110 do Códiao TribuWio Nacional; 

n - a tnonsaçIo, na follll&. dos 1r15. 1025 e 1036 do t6dillo Civil, 
no _tido de pôr termo a li1Igio. com a conseqtlente extinçlo do crédito 
IribuUUio; . 

m • o p~1IIIeIIIo do crédito bibulário. obienadoo,. DO cuo ·do 
ICMS. prazos e ""';IJ"nciM fixados em """vàlio celebrado enIre os Eatados e 
o Distrito Federal. 

Ar!. 10. Pennancccm em vigor as 'disposições a seguir 
relacionadas, n:fen:ntes 80S oepirrtes lributos: 

1- __ 3" a 20 do Decn:1o-Lei rf' 82. de 26 .de dezembro de 
1966, com as ~ decorrentes das Lei. rf' 7.641. de 17 de dez.cmbro de 
1987, rf' 76, de 28 ele dezembro de 1989, ri' 215, ele 23 de dezembro de 
199i. ~ 222. de' 27 de dezembro de 1991. rf' 329. de 22 de dez.cmbro de 
1992.1Í" 397, de 23 ele ~bro de 1992, rf' 409, de 15 ele janeiro ele 1993, 
n· 420; de 19 de março de 1993. n· 628. de .22 de dez.cmbro de 1993, n· 636, 
de 30 de deumbro .eIe 1993. e rf' 657. 'de 25 de janeiro de 1994. que 
discipIinam o Imposto sobn: a Propriedade Predial e Territorial L'rbana .• 
IPTU~ 

n . arts. 89 a 103 do Decreto-Lei rf' 82, de ' I966, com as 
alterllfÕCO decorrentes da Lei n· 6.392. ele 9 de dezembro de 1976. do 
Decrcto-Lei ri' 2.393. de 21 de dezembro de 1987. e das Leis rf' 24. de 22 de 
junho de 1989, ri' 294, de 21 de julho de 1992, ri' 405, de 30 de dezembro de 
1992.rf' 412, de 15 de janeiro de 1993, rf' 479, de9 dejuIbo de 1993, rf' 586, 
de 4 de novembro de 1993, rf' 622, de 16 de dezembro de 1993 n· 629 de 
22 dedezcmbro de 1993. "'716, de29dejunbode 1994, eri 7#., de li de 
"11000 de 1994, que di!ctplinam o Imposto Sobn: Serviçoe- ISS' 

. ". " ' . ::~~~.~ ~S;~t~:h:}";~i). . . ' 
t ' t: . m -&111. 104 c lOS, 114 a 120 e 123 a 125 do Decmo-Lei n· 82, 

de 1966, com as a11eraçt>es in1roduzidas pelo Decmo-Lei ri' 2.316, de 23 de 
dezembro de 1986, que disciplinam as taJw relacionados nos incisos m a V 

. do art. 4" deste C6digo; . 

. . IV • &111. 126 a 135 do Decreto-Lei n· 82. de 1966. com as 
a1ter1lfÕCO introduzidas pelo Decreto-Lei rf' 2.316, ele 1986, que disciplinam a 
cobrança de 'conbibuiçlo de melhoria. 

Art. 71. Esta Lei entra em villor na daIa de sua publi~. 

Art. 72. Revogam.se as disposi9&s em contririo. 

Sala das Sessões, 17 de deumbro de 1994. 

Mesa Diretora 
~~------------

ATO DA MESA DIRETORA N"j3SDE 1_ 

A MESA OiR~ORA o.r. cAlWIA LEGISLATIVA DO DlSrRITO FEOERAl, no uso 
de ..... ·lIIribu~ reglmentalo, _ om _ o disposto no ""r6grwto Único do Art. 
70 d. RosoIuçlo n· 035/91. bem como o quantitativo de ___ pelo anexo U de 
RosoIuçIo n· 078/93 .• ainda, o que __ do Procesao n· 002122194, 
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------ . OIARIO DA CAMARA i5[AilVA 
___________ Eâgioa.ll 

"'lq·i';'t~l.:J '-"t./ft_ ,'fI - !,H !~{-
:"'_~ ;"'_. '-~'---' ;..:;:..::..."; ..:~ 

RESOlVE : 

Ofl~j~<! ):;'! ttl l \4h ~>l di.J ó~ÍJÍB ~J~r. t)~.)iT~·th iJ. o ) LI1Ú oltr1!.~~q 
ob, ' OI .) AiI:l1iw_r,~fàof~l>16<A""lIlõ,~ua~t! • .ii.~~(noodro 
de Pessoal da CAmara Legislativa do Distrito Federal" iriQj,,~.IQa}agorla 
Profissional: 

. rv I ~ 

CARDO CATEGORIA LOTAçAO QTO. 

P.R'lfJSSI9fW. 
ASSISTENTE TÊCNICO "SECRET~RI(,- , -GA"BINETE DA 3" SECRETARIA 01 

_~ i a>t reH-o ('.$~!_~ J ~:) 1 J t, i-a ;1'V"5 1r( '1'rr-·l'~':;'J ~ad: T fI ,.~J; M'r-.\Fl~11rn!J) 

Art. 3- - Revogam-se as dlsposlçOes em contrário. 

01'r -)~ .. r-4 "r ~;)k.!.·.q:7<:i;) ,IJ iVrr...;r:r1 (. n~\f ".' : 

!: -!(.Jf,F ~~~ t:QJ·=t~' : t~: '>;j.'~·r'{'-) i4' 

Dep~NíEí.PÀ~CO 
Segundo Secretérlo 

• .. -} .ti 

'~j 

~"J 

.,. ... 
" '(I J"j . ... , '- "_ ~"";;.-.:l"~ " .p ....... , ........... ·, .... r·· -<,1-, .~., 

ATO DÁ MESAn° 1.%, DE 1994 . • .' 
-. ' ; ~ 

.', . Proffoga prazo . de encer-
ramento .d~ trabalhos da 
Comissã,? 1f}S!ituída por Ato 

.. ' .; , ... ,.da Irfesa, ./Jlre.~?r~: \ :: 

A Mesa Dk'etora da Cãmara leg~i;;tlvà <:ih Dtstrlt':' Federal, no 
.'~ . . . . ," ~~. _:~ '. 

ug> de suas at~bulç~e, regimentais; em atenção aô·'contldo . no MEMO 

004/CTCE, de 08/12/94, e, de acordo com a deliberação tombd~ na 12' 

Reunlõo, em·01/09/94, , , , .,' 
, 

" 

,. 
~ESbHfE1, 

. " , 

~. !, 1 " "'T 1 --!, l " "'.c. E" , . ; . ,'~ ., •. 0{ ~ 
, 

~ ' ... ~, ' _'. ; ' .~ .r, '<'.~ ",.;;" , " '~.> \ " -'.' ~: '",. ~ 
.f -ti ':: ' rt , .. .::.: . Art.l- , .Prorrogar. 'o prozo poro-·o -condusqo ~~o~drobolhos 

0 ' ~ê.lótlvos ~~T~~a~á. dl' q,r,'tas. ESpe~k,lp.or, r"'.al~ ~5(,qu9.r'!!;~0 e çl,,~ol dlos. 
.. ." ,,' -., 'h" . " ,,_ 'f" , 'I -. ,,_ ~'. ' .. ".-. ' .', 

... .;parágrafo Único. A C,omlssõo ',ercorregoa,tc . .9o,lomoda -de 
Contes Especial é o que foi constltulda pelo Ato n' bao/94, de 21/10/94, do 
Mes9 Diretora desta Caso. . ... 

. Art, 2', Este ;'to~ntia em vigor na, datb de sua publlcóçõo, 

Art, 3' - Revogam-se as d~poslções em contrór1o, 

Solo dos Reuniões, em ~ t de dezembrO de ' 1994, 

((" , ,4-" <lo /0--. 
. Deputado BENrCIO TAVARES 

Presidente 

Deputado ã~~~ 
Vice-Presidente ""'11"< 

Deputa~o 
. Segundo SeCletór10 

ATO DA MESA DII!lITOlllI" 13 t . DE 199~. 

~ • a.dt t .... UaNaftI 
.A' t I bath .. , _ Gi-in J J' ', ... 
_,~ .. di_ ... ~" 

AlI. " . Este Alo ...... em l'it« DI doto de .... publicaç.lo, 

", 

ATO ' DA M~SA ' D:kET9'R~ NQ, 13'8';' DE 1994. 
" . ,. 

'. , , . 

ftlt: I':.· I ·:·'~ dispéJl;i l: jyc;o.:': i:í-IJ (.1:0 
d~ Mp';a DirEtora nº05~/Q? 
q'H;:,.-.. Disc,pI in a o 
~egistro da pre5en~~ 

:. p;:i;,..-l i\M€nfilr il's ' sessões 
pj' er~'r (as ~€" ' t..s ". r n n-rões', 'dE' 
COr.Jissâo € dá outras 
providªncias H .o, 

..... ' '.:- ,_::!: ' , 

A Mesa Di FEtOF~ d~ C~!~RFa L€9islat iva d o 
n,st.r~ it , tJ r· ~~d.: l' a l, .- f-, O , ) r,; q. ffE"'~ '.l;;:O ;"; ~ r.h:. .tll.t jr 'P ,€S I~E'lJimcnt: ;':1i':; E 

~:) ';~: :~:1_ ::~ 'l~'~:.~:~- :::l ,~;~ i :~:\ ::. i~ . ~.:_ ",!" :;.~:::~ 1" ::; ~: ~ ~ :~l ;ri\ :~ ::, ;.: '~ ~:~ ~i'. I' .~:!l ! ~:; tn) -li a '1~ ,Il' .~~ .• ~ n ç. ,·1 

RESOLVE : 
" " '--< 

I-wt. 19 ,-- Fi c ;~ I·,,:: t "- ~' ci <~, (j;;l. redal;;7.~() do .'1.1' 1: • 
lQ di] At o da HFS~ O l rE tDP'~ flº 056 / 92 ~ Ex p rK~s5(." 

cHd,i Il,,;r i :;>_ S " ~l:L:'j':d:!I ·~;;_\':."ji , ,0"." 1' '::: ~i 

Art . 2 2 - O r ) ar ~ 9; ~ r ü ,i r'l c o do al"l. ~n d'J 
mes mo Ato pass a a vlgol~ aF c om ~ SP~Ujlltr redaç~o ~ 

N AI. ' t: . ... . - .. " . :- . -. , , " . ' -' ... .... . -... . ' .- . " . . 
~;:U ';Íq "': i:\ rO "i,,' ' -(I A '"· ro lh~_s dE" plrAo S EnÇ" í:~ a 

!:;p sso ~,,·; ~,lt-, 'I ;:~ 1 i,,"~ ,I'··dlf,a r ia s t,_;,,;;t ó ' ·_ p .'· (;;v i;;>_Iil"E-nlE:' a~;~,i;-"-a l a di:' '; 
d~'\ ! !c"~nç:,~'; C t;rlcFd i (j,~!:; nos tEI ~IOc; I'cq! I " e n t ,.i'~". 

. '('írt. :!IQ 
de 51.1.) publ i C:dç:~,O. 

~:; ;.<1;, d a ~ 1< ~ \11 1 , r, p 5 , (J:7 :11 d ~_' JJ .. }~Ú.,~,ltl:~ 

!1r-'.iv f<----. 
DEPUTADO BENiCJO TAVARE~ 

PRESIDENTE 

DEPUTADA ROSE MARY MIRANDA DEP-UT DA LúCIA 

1.9·? 4. 

.VICE - PR ESLDENTE : ;.1MEIRA SECR 

DEPU}Pp~~ PAC~EÇO . ~;;:!t;~J SE~~~~OP ~~~~~ A~: 1'~ 

ATO DA MESA DIRETORA N" I B'J,DE 1994, 

, , . 
DlspISe IObre o arquivamento de 
propollÇÕE>' lO término di I" Le-

! , 

I 
I 

i , 
i 

,< 
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) '~:' ,,~, 

. '"," 
;. "'Ii-,:, 1. C" ~- ,~-, ~, 

i é':~')'::!:.';:! j.. t?','~,j; ~J ~r'\h ~>t J:.e ,a\:..~ ·iH 

·: "·JU l 'ry p,: :A>M088 Diníl.óra' da CinJIn Legislãti" .db'illlisbito F.iIênof,~ri<i ajo 

da "\IibUjç~~.Ih. ~ere.;Ql'!liIP, \nCi,o ;li-"'l~~ JII', • nos ~<lq Iqt. 

lOO.}~!~~""egimento ,~~.~cua., fo f'"-. ft<}!9:f le'o (:~·~.r'?li ' 

H"ll~ !RESOLVE: P"?V"' 'I< A'.IGl-l;,j ~haJ'l'll 

, .... :q ,., t"': '" 1> 1, it'l\~I';11t ! ç.\'~·i.) f'?H 

~:"'::.A#-- 1°" Em (\~c'+!~ doténniOO,<ta~~~ ,1991~?9t,>~~ 
arquiva'dàti iIlI propOBIÇÕ •• O~·do Anexol.d.I.(.;· Ato. . 

r.e...:?- ~L_ '.: fI-:. ,-"( :'~!-~ ''i H',2-;P'~H 

; e' [, , l'fInIsnúo Único." M. po:<>poliÇÕC1l ora· arquiViIdaJ deverftlf~ 

no ~or,~,Pr<Jlocolo Legill~v\l JIl~OI primoiro .. çento .'Pitonta diúdla:iptirniiiht 

..... ~ !.$j~latiy. da l.gi.I~~. BU~S~~.enIe, ""*" F.l'lqu~;.lo pB8.ly.i • . ~..dea!r, 

qul~~~O,: .~~~~. termos ~ ~~iFco. m .. '~~?~_.~. ~pnttto ~ .. ) ~ ]}"r;. 

f" , • Art. 2° , Est.'Ato ÓRi1I Í!m vigor na \laia de rui. publicaçi&: '(';' !;, 
L,\\? .' ~ " T-: ,; q.~ f L., ,~':/·':}r 

.Art. 1°, Revogam-IO a!lilpOli9ÕM em,~o. 1 ". 'é .'/ 

Sala das Reuniões, em .;J t de dezembro de 1994 } t,' .,. ! ,~ .. -' f' 

Deputado BENlClO T AV ARES ' 
ProsidaJú 

~~~~---~ . Vice,~~~~U) 

Deputado 01J~ . 
Se~~ 

I 

'- -.' 
GABINETE DA MESA DIRETORA 

PROJETO DE RESOL.UÇ Ao : Dispõe sobre a eleição da Comissão 

Representativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal para O.S períodos de 

recesso parlamentar e dá outras providências. 

REQUERIMENTO N° 01680/94, Do Depulado Aroldo Salake, soHcilando 

tramilação conjunla dos PLs nOs 069/91 e 147/91. 

PROJETO DE RESOLU(ÃO ' ESlabelece normas para o ressarcimenlo de 

despesas com servidores requtsitados pela Câmara legislativa do Distrito Federal. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO, Inslilui o feslival Inlernacional de Coros da 

Primav,era·Srasília. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO, Instilui o prêmio ' MÁRIO FONTENELLE, DE 

FOTOGRAfiA e dá oulras providências. . 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA ' Altera dispositivos da Lei 

Orgânica do Distrilo Federal. 

Relaçllo de Proposições vindas da CAS ~'Ill 15112/94. 

JW~t!lU!l>..J.&j 

01-0186/91 
02·0357/92 
03,0622/92 
04·0625/92 

lruli~", 

OI -0795/93 
02 - 0810/93 
03·0912/93 
04,0935/93 
05,0961/93 
06 -1019/93 
07 -1024/93 
08,1025/93 
09 - 1027/93 
10 -1052/94 

. 11 , 1068/94 

Relação de Proposições 

1:~~~~qemI5/1~'hoUII . 
..,t . s. .,.~ li ~ 

f f'.i;(,f, CH P.wl~ffiÚlj? Uf: ~ qj 

H'CI:Ulj'jf c~,e a Ot.2l! 

H,('I;eJ' élJ OI - J 5W~~\O t ~y. 

H'EPCI 2ii }?,,8GP~ 

H"VO" ~Hlrulj~,a30tgl! 

H'·Jff;J"li ~p"D?a.tl1' 

H'.ilUl j ~H OI -11~et9.4eaPil 

~p. [r n-ÇH02 ,112~~~ R" P} 

<' 'f" .",, 03-JI3,0~'L l "'U t '- 't- -J..': '" :> . , ... ,J .l r.-

~..:e ' , ~nx !?~ 

se', .. 'l~SQH 
n",~~ l qH 

t~,,~ oo t ~l( 

f ~',_ ~ 'I (1'1 

I,l" . '~1' t ~l{ 

;.P·'~J9Jl t1 ,{ 

r,f'~·~t)dl) t 2~{ 
I>th·,,)f!lJl ~.;( 

f·w,!.'O') r~lI 

H'Hf1:lll 

! (>',! I~ S'tH 

Sf'.Hd ', j{ 

E- e'..,tri("'.l·'H-

~ hf \(i.tqH 

I~'V[U~H 

H" ll.(:! ,'H 
I e' FfG.r :'n 

H'fl fi ~'H 
I r'.~E':.:· "Jf 
H ' j(!lJ,H 

,f"fCjjJ r'H 

~ e .... -~ 1 1.i (.;l{ 

kf~ (.J.t:~h 

" ' , íQlt 2f, ;.I;·,JiJU1,~ ~f\('(U2l! 

RelaçlQ !l9J1>ni!posiçOOs, vinda!fd8 E:DDHC .t!i'f~fJiJ9i1. 

ip'\I1.t r t~~i 
~f·'<.;.; ~: ~ ~çÃ 

I e ... "LJ.: .... .:.... \l ll 

H'.\jL!}j 

~f '\-;~ 1;-9H 

lf:'éS L_ '~H 

PROJETOS DE LEIS COMPLEMENTA.H~." fi P,O"'~Y~.']Jl'l 

N!' 005/93 
Nt 011/94 

Nt on7/93 
N9 012/94 

PROJETOS DE RESOLUÇÃO 

Nt 080/91 
N!132/92 
Nt l74/93 
Nt l8S/94 

N2 082/91 
Nt I34/92 
N!l78/94 
Nt l86/94 

REQUERIMENTOS 

N!408/91 
N!1623/94 
Nk 1872/94 

DIVERSOS ' 

N!470/92 
N!1802/94 

PELO 001/93 PELO 003/94 

DEI! 001/94 OF DJ/C 

N2 '008;93 
Ng' 01Ú94 

N2125/92 
N2163/93 

· N·l80/94 
N'187/94 

N2S51/92 
N!1809/94 

PELO 004/94 
PELO 006/94 

IÍ~ 009>9'3 
N9 dÚ/94 

N2128/92 
N2165/93 
Nt l84/94 
N9190/94 

N21595/93 
N21814/94 

PELO 005/94 
PELO 008/94 

PROJETOS DE DECRETOS LEGISLATIVOS 

N2025/92 N2Q39/93 N2052/93 N2053/93 

N2056/93 N2059/93 N2065/94 N2067/94 

N9068/94 N2070/94 N2076/94 N2077/94 
N2078/94 N2O'79/94 N2080/94 N208l/94 
N2083/94 N2084/ 94 N2085/94 N2087/94 

/. 

• ._~ ........ ,-... ---
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INDICAÇÓES 

N2034/91 N!100/92 
N2241/92 N2324/92 
N264l/92 N2692/93 
Nt967/93 N!1005/93 
Nt l073/94 N!1074/94 
Nt1080/94 
N21084/94 
R11088/H 
N21093/94 
N21097/94 
N21101/94 
N21105/94 
Ni ll09./94 
N21113/94 
Nil117/94 
N21121/94 
Ni 112S/94 

Ntl081/94 
N21085/94 
N'J089/94 
1I!1094/94 
N21098/94 
N~1102/94 

N'U06/94 
N21110/94 
N21114/94 
N21118/94 
N91122/94 
N'1126/94 

N210l/92 
N2555/92 
R2774/93 
N21069/9! 
N!1075/94 
Nt1082/94 
N'1086/94 
R21090/94 
N2 1095/94 
N21099/94 
R2 110,3/94 
Ri 1107/94 
N2111l/94 
Nt1115/94 
Nil119/94 
N'1123/94 
N21127/94 

'Ç'" ", 

N21H/92 . 
N2559/92 
N2896/9~ 

N21070/94 
N21079/94 
N2108;l/94 
N21087/94 
N21091/94 

, N21096/94 
, N21100/94 
, R'1104/94 

N'1108/94 
N'1112/94 
N'1116/94 
Nt1120/94 
N21124/94 

LISTA DAS PROPOSiçõES QUE ESTÃO NA CCJ 

, PROJETOS DE LEIS 

N'174/91 
11'316/92 
8'376/11 
N'408/92 
N0507/92 
N2592/92 
N'681/92 
N'744/93 
N'770/93 
N'816/93 
N'877/93 
N'923/93 

IIt1368/9( 
N21373/9( 
N'1378/9( 
N'1385/9( 
N21391/9( , 
N21396/9( 
N'1406/94 
N'1413/94 
,N21U7/9( 
N21425/9( 
N2143V94 , 
N21((6/94 

' N21463/9( . 
N'1469/9( 
N'1467/9(' 
N21476/9( 
N21502/9( 
N'1508/9( 
N'1516/9( 

I 
" 

N21369/94 
N'1374/94 
N2 '1379/9( 
N21387/94' 
N'1392/9( 
N01(03/94 
N~1407/9( 

litU14/9( 
Nt 1418/.9( 
N21426/94 
N21(33/94 
N'1460/94 ' 
N21464/9( 
N21472/94 
N' 1469/94 
N21492/94 
N21504/9( 

N21370/9( 
N'1375/9( 
N'1383/94 
Nt1389/9( 

:.N21393/9( 
, N'1404/9( 
N'"!409/9( 
N21415/9( 
N.tl422/94 
N2H2~/94 

N21440/94 
N2146V9( 
Nt.t465/9( 
N21474/94 
N21(72/94 
N21493/94 
N21505/9( 
N21512/94 

COMISSÃO ~E ECONOMIA, 

. I'OOJETOO DE lEI ;1 
ORÇAHEN:O E FINANÇAS 

6010191 109/9i 

317/92 I 367/92 

391/92(2) I 405/92 

r 502/92 I SI5/92 
, I 

. 546/92 I 547/92 

626192 

683/~2 

736/93 

776/93 

806/93 

835/93 

853/93 

875/93 

645/92 

698/92 

739/93 

,119/91 

377192 

434/92 

533/92 

55 719)1 

650/92 

706/92 

742/93 

796193 

821/93 

839/93 

071/93 

891/93 

• 199/91 

378/92 

466/92 

542/92 

505/92 

669/92 

N21372/9( 
N21376/94 ' 
N'1384/94 
N'1390/1104/93 
1!21394/94 
N'1405/H 
NflU1/9( 
N'1416/94 , 
N'142U9( 
N21429/9(. 
N2144V94 
li21462/,94 ' 
N'1(66/94 
N21(76/94 
N21'474/94 
N'1497/94 
N21501/9( 
N21513/94 

.. 

217.191 

, 390/92 

487/92 

5;'3/92 . 

595/92 

'673/92 

735193 

760/93 

783/93 

031/93 

852/93 

874193 

N'034/91 
N'175/91 
8'347/92 
N'379/92 
lI! (23/92 
\:"53(/92 
8'606/92 
8'714/92 
R2747/93 
N'771/93 
N'818/93 
R'889/93 

, N'926/93 
N'945/93 

N'121/91 
N'190/91 
N'353/92 
N'393/92 
11'439/92 
N'5((/92 
N'615/76 
iI'732/93 
N'748/93 
N'785/93 
N'825/93 
N'904/93 
N'927/93 
"'971/93 

N'161/9l 
W,~01/92 

N~ '364/92 

R'394/92 
N'448/92 
N2562/92 
N2616/92 
N'735/93 
N'765/93 
H'787/93 
N'860/93 
11'921/93 
N0928/93 
N'975/93 

N'944/988/93 ' 895/93 

1!P995/93 905/93 

777/93 

820/93 

838/93 

869/93 

878/93 

690/93 

906/93 

924/93 

937/93 

699/93 

907/93 

733/S:J 

746/93 

782 / 93 

826/33 

840/93 

873/93 

"9:'/93 

900/93 

911/93 

932/93 

940/93· 

894/93 . 

<J03/lJ3 

920/93 

933/93 

N29,99/93 
, N'1058/93 

80110(/93 
N'1115/93 
,8'1128/93 
N'1139/93 
R'1160/93 
N'1164/93 
8'1178/93 
8'1216/93 
N'1221/93 
N21221/93 
N',1233/93 
R'1244/94 

N'1259/94 
8'1269/94 
N'1277/9( 
N'1289/94 
H'1294/9( 
8'1299/94 
NO 1311/9( 
N'1322/94 
~'1330/94 

"'1336/94 
N'1345/9( 
HH35V94 

N'1356/94 
"'1363/94, 

N'1040/93 N'1047/93 
N21059/1111/93 N'1078/93 
N'1110/93 
NH117/93 
N'1129/93 
8' 11(1/93 
N21161/93 
N'1165/93 
H211n/93 
N21217/93 
N21223/93 
N'1229/93 
N'1234/93 
N21250/94 

N'1260/94 
N'1272/94 
N'1278/94 
N'129Ó/94 
K'129S/94 
N'1304/94 
N'1313/9( 
N'1327/9( 
N'1331/94 
N21337/94 
N'13(6/94 
N'1353/94 
N.'1357/94 
N'1364/94 

N21111/1059/93 
N'1118/93 
N'1134/93 
N'1156/93 
N21162/93 
li'1166/93 
N'1201/93 
N'1219/93 
N' 1225/93 
N'1230/93 
N'1235/93 
N'1251/94 

N21264/9( 
N'1275/9( 
N'1287/9( 
1121291/94 
N21297/94 
N21309/94 
N21314/94 
N'1328/94 
N'1332/94 
N'1338/94 
N(1348/94 
,N'1354/9( 
N21359/9( 
)1'1365/94 

N'1(J(8/93 
8'1094/93 
N'1114/93 
N21124/93 
N'1135/93 
N21151/93 
NO 1163/93 
N'1168/93 
N'1213/93 
N'1220/93 
N'1226/93 
N21231/93 
N'1237/93 
8'1258/94 

8>1265/94 
8'1276/94 
N'1288/94 
N21292/94 
N'1298/94 
N'1310/94 
N'1316/94 
N'1329/94 
N'1334/94 
11'1343/94 
N'1349/94 
N'1355/94 
N'1361/9( 
N'1366/94 

922/93 

934/93 

964/93 

984/93 

1004/93 

'030/93 

1067/93 

1101/93 

1116193 

I1J9/93 

118,1/93 

1222/93 . 

1256/904 • 

1282/94 

1341/94 

1058/93 

0605/92(2) 

7 55193(2) 

1 .18<t /'lJ ( 2) 

991/93 

1012/93 

1039/93 

1060/93 

1103/93 

1120/93 . 

1153/93 

1191/93 

1262194 

12631.9" 

069/91 

2JI;/91(2) -

600/n(2) 

968 / 9)12) 

1285/94(2-) . 

929/93 

946/93 

'P!)/~J 

_ '196/93 

10.)'.:./')J 

IO~I/93 

1070/93 

1105/93 

1126/93 

1155/93 

1194/93 

1227/93 

1263/94 

1315/94 

354(.,V3 

33819212J 

610/92(2) 

1l09/~3(21 

1.286/94(2 ) 

' . 

997/93 

10J(,/93 

I OG2 /'JJ 

J072/Q3 

1106/93 

112719'3 

11 7 2/93 

1.tQ(j/93 

1232193 

1267/94 

. 1339/94 

962/93 

\·tQ/Y3 

998193 

I 037/~1.l 

10Gb/'):} 

1081/93' 

1107/93 

113J!(.n 

1176/93 

1209/93 

1236/?J 

qa1/94 

1344/94 

11<;1/93 1207/93 

. 386/92 452/92(2) 

6~2/93 (2) ;J6)92f2)~ 
1001/1))(2) . 1075/9~(2) 

;].11/9"(2) 

COMISSÃO .DF: ECONOMIA, ORÇAHENTO E F"lNAflÇAS 

lNDICAÇÕF.S . 

705/93 066/93 992"/93 "' 964/93(2) 995/93(2) 

-.p - - - - - - . - - "- - - - - - - - - . 

f--_._-,~ .. _-'_~"',.-=------ = = -

<'. 
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026/92 OXJ/92 

--,,', 

I'IIOJ nos Ilf. 1If. !>O IoUÇi1f.5 

OFÍCIOS 

092/93(21 

1925/92(2) 

REQUERIMENTOS 

323/91(2) 

1795 / 94 

MENSAGEM 

018/93 

112/93 

266/92(2) 

• 

360/9.(2) 

1826/94( 2 ) 

047/93 

127/94 

,. 

,~' (,::.1. ,S " ~l.,.t ::."" 

~ .... -: 

120/92(2) ..,... ), 

1441/92(2) 1507/92 

467/91 1522/93 

1494/ 93 

050/94 066/9<3 

177/93 230/92 

ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

PROJETOS DE LEI N', 
.lli/91 . Dep. Pac:ke Jonat. 
·13221S4· DepAroklo S ...... 
· 1412194· O", Jooé O"",", .. 
·l>15!l1!M· D", f.."...jo N ..... 
·10477194· Dep. Beníci:J Tftaes-e MOI. 
·1501/94· Dep. Cecero Mianda. 

04J/9J .(2) 

1636/92 

1668/93 

091/93 

378/93 

·151~·Dep.J",!l"Cao~. . _~ •. . ~ 
· FI.. d:J Dep. Manoel de Ando!lde ~ "Dispõe sobr~ ~ ~~ de ÔI'lbtI$ com I,;GIlUU a.mmiItJ::o no ~ I..'IC" 

lr~le coletivo do Disb~o Federal e dá edras ~ovOências . 
·1522/94· Dep. Beníci:J T evaes. 
·11619.· D(!9. GisonAl~ I!I MO. 
· 3nl92· D(!9. T edeu Roriz. 
· WlI!I2. D ... GàanAl~ 
·945193· Dep. GisonAr«f:J e oWos. 
· 0484J92. Dep. E<i:M Pieneus e edrO$. 
. 1l23I93. Dep. """'*' Queioz. 
· 7llI93. D", Jooé E_. 
· G!iI92. Dep. S.m.m Gtimarães. 
· 7S9I9l. Dep. Tadeu Roriz. 
. 1ffiI93' Dep. Jooé E_. 
· 365/92. Dep. Jooé E_. 
·892193· D", Tadeu Roril. 
.134DI94. D ... GàanAl ..... 
· tBII94. Dep. Gison AI"". 
· 5Z\192· O .... JooéE_. 

PROJETO DE OECRETO LEGISLATIVO N'. 
· ffi3I93. Dep. Benício T mares. 
. !M7/Sl·Oep. Tadeu R", .. 
. 1l39I93 . O", Ag,.;, Queioz. 
·1149193 . O", Pecio c.bo. 
·020192· O", Uicie Cav"'" . 
· ()(2J93 • Dep. tr.I.n)I!I/ de Ardade e oWos . . 
·lrdcaçJo ~. Dep. Cléutio tr.ICI"lteiro e outros. 

. PROJETO DE RESOLU~ N'< ' . ... • . .. 
1994 . da tr.Iesa DietOla (JJI!I Estabeiece ntllTW para a concess:ao ~ feJlM no irtüo da Câmata Legis!ativa do 

<. 

· MMI3. D ... GàanAl"'" oWoo. 

INDlcN;OES N'o: 
i~:I;)ep. RoIeM"·i" "·~ 5: J J 

.. ~ .. .oOCl,I/iron~':" ." .. r 

MDcOEs Nr,; ,., .. ,. ! 

· 02iJ!I. Oep. Uicie Cav ..... 
·/1&'94·0 .... _E_ .. 
• iw.M . Oep. AGlIIb Quoior. 
· 702194· O .... GàanAl ..... 
· 703194· Dep. PadeJona.. I 

·704194· O .... 0_ N_a. ' 
• 71!i194. O", ~ Quoior. 
· 433I9l. O", Uicie Cav.t.o ' ........ 
REQUERIMENTOS N'. 
· 40!!19. Dep. CUuOO tr.Iorieio e oWos. 
· .oMI· Dep. Pedlo Ceho e cUJo.. 
· U/9· Dep. GilmAt~ e odros. 
· 42019.· DtO. AtpJo Queioz e MOS. 
· 42619· Dep. Tadeu Roril e CIttroI. 
.!BJI92. Dep. Femnto N4\'eS e oWos. 
·11S8I92·0 ... .IooiE<iner. 
·1402193· Dep. GisonAl~e(){t1O$ . 

. . 1543/93. O", Uicie Cav.t.o . 
. 146S/S3. Dep. GerakbMar}Me oWO$. 
· 1420193· Dep. CUuiJ MMlei"o e MO 
· ~. O .... M......! deAndoade ........ 
· 5:J1193. Dep. \liam}' de Rcve e outroc. 
·1i1!4194· Oeo. S.m.m Gtimarãeo. 
·17.f.5194 . Dep. Wasrv de ROIAe e MOS . 
• 1785/94 . O .... G .. aIdo MageIa. 
· Bl71!M· Oep. GisonAl ..... 
· B71!M . O .... """'*' Queioz. 
·1142194· SaMano Gtimar!es . 
. 1l4lI94 . SaMano Gtimar!es. 
· B4OISt. Oep. Safotiano GWoSáes. 
.1il39!94. O", S.m.m Gtimar .... 

.184&/94. Oep. SaIviano Guinarães. 
· 848/S4. Dep. Fema"do Navm e MOS . 
. '95OIS4. Oep. SaIWm Gtiner~ e otbos. 
· E56J94. Dep. Benício T avalles.e oWOl. 
.1l5IlI!M. D", Jooé E_ .• """"­
.18l5I!M. O .... 0_ Nogueia. 
·1!71lI!M·Oep. r.deu Rorir. . 
·1704/94· Dep. J()(ge ~ e oWO$. 
· f7231S4. Dep. J.agl!l Catil' e Olirot. 
· f7.w.9(. Cep. SaMcnJG~ãeJ-e OliIos . 

. 1709/94. Dep. ~ Queioz e oWO:S. 
·17EI94· O", Gison AI"". oUros. 
·11~· Dep. PacieJOMIe oUtos. 
· f7m19.f. Oep. JOIge CatJv e oWos . 
. 1772/94. Dep. A10kt0 SaI.eke e <l'il0$. 
· mIlI94. Dep. JO$é Ornelas e MOS. 
· f7'!EIS4 . Dep. Jorge ~ e otiIo:s. 
·179S194· OepA!relo QuefOl e oc.irot. 
·827/94· Dep. P'aOeJmlI e oWO$ . 
• 1J28IS4. Cep. P~eJOO(l$e oWus. 
· KEI94 . Oep. PaOe Jonat e oWos. 
· S55194. Dep. ElIípede:s Canatgo e OUIIOS. 
.177OJS4. Dep. PaàeJOOM e OI:.iIos. . 
.1129/94. Dep. SaMoro Gl.ãnaáes e Mot . 
. 1mI94 . DtO. SaIWn:l G..m.ães. 
·1J73/S4· Dep. Pm Jonas e oWus. 
• B22JS4. Dep. José EO:niM e oWos . 
• 1iflI9(. Dep. D.noo Noguei:d 
.17&13 . Dep. Rose May. 
.1IlI!I ·0", P .... J..,.. 
· 008/3. Oep. Oáu:kl Morteio e oUtos. 
· 00919 . Dep. José Omela:s- " MOS. 
.1l66I94 . O .... Jooé E_. 
.1!24/94. Oep. Uicie Cav.t.o. 
· D4192. Dep. GerekD tr.Iage&a e oWO$. 
· Wi!93. Oep. c..m Al>e!lo. 
·937194- Dep.· GisonAl~ e oWot. 
· B3194. Dep. Pa:te Jonas e 0IJr0l. 
.1138/94; O .... J",,,,,~. 
· miI!M. Oep. E ... podeo c..n...o. 
.1U\I94. Dep. Y/amj de Rcue. 
. 1li9I94 . Dep. RO$I!I Mar . 
· 1177194· O .... IN_ de R ..... 
.175OIS4. Cep. MaLlm Sirva e otbos. 
·179194· DtO. José Em-.a. e WlOS. 
· GJ/93. Dep. Wamy de Rcue e MOS . 
• 598193· Cep. José Eâna e MOI. 
· $5192. Deo. /oi......! de Ardode. 

REUJRSOSN'o: 
• Cl23I94. DtO. Tadeu Roriz e MOS. 
·048193· Dep. GàonAr~eoutros. 
· 1l31192· Dep. Carlos Aberto e oWO$. 
• !M71S3· D", J_ c.uy. """"-
• (J)8,I9J. Dep. GiIsonAl~eWzot. 
· (81192. Oep. Beníci:J T avare:s e Mos. 
· (8194. Oep. AtpM Queioz e 0110$. 
.002/94. Oep. José E<iner ..... os . 
• 033194· Dep. SaMam G..an..ães e oWot . 
· 004J94 . Dep. T cÚ!!u Rorizo e cUros. 
· 005I!M. O .... Jooé E_ ........ 
· 0751S4· Dep. José Edner e 0UIr0$. 
· 008194· Dep. Tadeu Roriz e MOS. 

BrilSllia, quarta·feira, 28 de dezembro de 1994 

:,', J Y!,,]~ 

,~). .;;-. :'I".~·, ,,,'(frp. 
""(.0';' ,, ' ~ll~';':':f' •. ; ·f .~ '·1~ 1s.r.j'Õ;I'H( 

t l • .t ,:-

-:.------- --... ----------
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~ 

Atos Administrativos ' .., :{~ ---_"'2 ....... ~: ,- 1;)' ,t. ",.i. 
' .. ' ,.,-,' :'1 • ...:\O.~;;.; 

ATO DO PRESIDENTE N° .J 1 t ~J94 , DE 1994 
.1 ·1 lI,; . 

? ~~ . 
f' 

o Presidenh!l da Cãmara legislativa do Oictrito Federal, no uso d~ -~~as 
~tribuições regImentais, nos termos da Re'iolução n- 079193. " e Icbnforme constâ";:'do 
I?rocesso nO OO~ 186194.CLDF, 

RESOLVE: 
-.. ,::r. 'Kl:l: 

EXONERAR. a paRir de 26.12.Q4, a servidol~ RO~ILDA "OE MO,!~t;S 
~AABOSA. mfltricullll 10916-42, do Ctlrgo em comissAo de -Chefe- dé 'Oablriefe: 
Parlamentar, CNE, do Gabinete Parlamentar do Deputado Gilson Araujo. ; :-j:r 

1. -." :':'I.ia 
De .... ol .... ê·la ao seu órgão de origem. ' ) rl ~;h' 

O''f; 

Brasllia, él t de ~~ de 1994. ' 

J'J ,(' 
/}V-~ /c-._ 

Deputado Beniclo Tavares 
Presidente 

A.TO DO PRESIDENTE N' .U j " , DE ' 1884 

o Presktente da CAma,.. Legislativa do DIstrito Federal. no uso de suas 
atrlbuiç6es regimentais, nos termos das Resoluç6es n's 046192 e 078/93 e do Ato da Mesa 
Direto,.. n' 002192, e, ainda o que consta dos Processos "'S oi:::lo198/93.CLDF e 002172194-CLDF. 

RESOLVE: 

NOMEAR, para exercer o Cargo de Assessor T6cnlco. Categoria 
Profissional Arq!J1v1ata, Nt\l.1 IV, Padrio 34, do Quadro de Pessoal da C;\mara Legislativa do 
Distrito Federal, o candidato INIMA 00 NASCIMENTO SILVA, aprovado em Concurso Publico de 
Provas e TItulas. 

B",.ilia, <9. 1<te dezembro de 1 QQ.4. 

,...., 
&.:.1::0 1--, 

Deputado BENlclO TAVARES 
Presidente 

ATO DO PRESiDENTE N' .DE1994 

o Presidente da C<'mara Legislfltiva do Distrito Federal. no uso de suas 
atribuicões regimentais. nos termos do Art . 86. ~ 2', da lei 8112. de 1990. e de acordo com o 
parecer 112194 da ConsultorIa Jl,ridica apro",ado PE"lt'I Mesa Diretora em sua 121 Reunj~o, 
conforme consta dos processos n' OOO.305I94-ClDF e 001 .425194-ClDF, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao s~rvidor JOSÉ VIGILATO DA CUNHA NETO, matricula n' 
10.915-44, ocupante do cargo em comi'5s~o de Diretor de Recursos Humanos, do Quadro de 
Pessoal desta Casa. Licenca para Atividade Po1ltica, com prejuízo de sua remunera.cão, a partir 
d~ 19.08.94, até o decimo quinto_diEII seguinte ã data da r~alização de eleição. 

Brasilia, r9. -:;. de dezembro 1994~ 

/t-;-. .). / <---. 
Deputodo BENlciO TAVARES 

Presidente 

ATO DO PRESIDENTE N' ,li g /94, OE 1994 

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal , no uso de suas 
atribuições regimentais, nos termos das Resolução 079193, e conforme consta do Processo n' 
002. 167194·CLDF, 

RESOLVE' 

EXONERAR CLAUDIONOR DE SOUZA, matricula 11 .669-28, do Cargo EspeCial 
de Gabinete, Cl-01, da Liderança do Bloco Democrático Progressista. . 

Braslha. .2 '\ de J~'t<:-----,· k .. -_."J de 1994. 

f?-- JJ <L--. 
Deputado Benlclo Tavares 

. Presidente 

ATO DO PRESIDENTE N' /I I q 194, DE 1994 

o Presidente da Câmara Legislativa do Oistrito ~FEfdeíal no uso de suas 
11tribuições regimentais , nos termos da Resolução n' 079193, e conforme consta do Processo 
n' OC2.167194·CLDF. 

RESOLVE: 

NOMEAR CLAUDIONOR DE SOUZA, matricula 11 669·28, para 8xerer o 
Cargo Especial de Gabinet~, Cl·03, na Liderança do Bloco Democrático Progressista. 

8rasília, ,;R f de ~~de 1994. 

jJJ~? , 
Deputado Benlclo Tavares 

Presidente 

ATO DO PRESiDENTE N' " ~O'94, DE 1994 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal , !la uso de .suas 
atribuições regimentais, nos termos das Resolução 079/93, e conforme consta do Processo n' 
002. 170194·CLDF, 

RESOLVE: 

NOMEAR CELSO SANTOS ARAÚJO para exercer o Cargo Especial de Gabinete, 
Cl·Q1 , no Gabinete Parlamentar do Deputado Manoel de Andrade. . 

Brasília. 02:} de ~~ de 1994. 

!?<-',A, ç" . 
Deputado Benlclo Tavares 

Présidente 

ATO DO PRESIDENTE N' " PI 194, DE 1994 

O Presidente da CàmEllra Legislativa do Distrito Feder'ar , no uso de suas 
atribuições r~gimentais , nos termos da~ Resolução 079193, e conforme consta do Processo n' 
oo2.171/94·CLDF, 

RESOLVE. 

... EXONERAR JOSÉ CARLOS DOS REIS, matricula 11 .188·44, do Cargo Espec ial 
de Gabinete, el·13, do Gabinete Parlamentar do Deputado Manoel de Andrade . 

B,.sllia, d- t de ~ kv, de 1994. 

1<-'Jo ~ 
Deputado Benlelo Tavares 

Presidente 

ATO DO PRESIDENTE N' 11.2:2 194, DE 1994 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal , no uso de suis 
ltribUlç6es regimentais, nos termos das Resolução 079193. e conforme consta do Processo nO 
J02.171/94·CLDF, 

RESOLVE· 

NOMEAR JOSÉ CARLOS DOS REIS, matricula 11 .188·44, para exercer o Cargo 
Especial de Gabinete, CL·12, no Gabinete Parlamentar do Deputado Manoel de Andrade. 

Bras!!!a, é( \. d~ ~k-s. de 1984. 

~'do 't 
Deputado Benlelo Tavares 

Presidente 

ATO DO PRESiDENTE N' jj';' J /94, DE 1994 

~ 
O Pre~i'd'ente da Câmara legislativa do Distllto Federal , no uso de suas 

atnbuiç6es reglmentais!1 nos termos das Resolução 079193, e conforme consta do Processo n' 
002. 165/94·CLDF, 

/ 
RESOLVE: 

EXONERAR JUSSARA FERREIRA DE uM\, matricula 10572.48, do Cargo 
Especial de Gabinete. Cl-03, da liderança do Bloco Democratico Progressista . 

) 
, 

S"SHi., fi) de (l7f-'-- (,,~ de 1994. 

i--~ 1:-~ 
Deputado Benlcio Tavares 

Presidente 

-------
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ATO DO ~RESIDENTE N' I )::11(/94, DE 1994 

i o Presidente âa Cãmar:;l l ea islatlva do Distrito Federal , no uso de suas 
+tribuiçôes regimentais. nos termos da Resoh~ção nO 079193. e conforme consta do Processo 
ti" OOZ.165/94-CLDF, 

RESOLVE- . ... 

i ' , NOMEAR JUS5A~~ FERREIRA DE LlMAf 'P.tricula 10.572-48, per. e ~ 
,~ Cargo Especia l de Gabinete. f_[~~l na Uderallça do Blt .i':e_mocrâhcO Pr~ ressista . Ir~i 

Brasília, cl t d'e. -~be-1994'--'--'--' ------

Ifr-' .JJ. é;:., 
Deputado Benício Tavares 

Presidente 

ATO DO PRESIDENTE N' J I ~ 5 , DE 1994 

o Presidente da CAmara Legislativa do Distrtto Federal, no uso de suas 
atribuiç6es regimentais, nos termos das Resduç6es n·s 046192 e 078193 e do Ato da Mesa 
Diretora n' 110194, e, ainda o que consta do Process.o n' 001877194-CLOF, 

RESOLVE: 

NOMEAR, para exercer o Cargo de Agente de Apolo, CategOfia ­
Profissional Continuo, Nlvel I, PadrAo 01, do Quadro de Pessoal da C6mara Legislativa do Distrito 
Federal, os candidatos abaixo relacionados, aprovados em Concurso Publico de Provas e ntulos. 

MÁRIO LUIS ALBUQUERQUE 

DANIEL VITAL DE OLIVEIRA JÚNIOR 

JAIRO RODRIGUES DE LIMA 

,~.~ CZ~ 
Deputado BENiclO TAVARES 

Presidente 

ATO DO PRESIDENTE N- I, :L ~ • DE 1 !IM 

O Presidente da C6mara Legislativa do Distrito Federal, no uso d. su .. · 
atribuições regimentais, nos termos das Resoluções n·s 0461'92 e 078193, e dos Atos da Mesa . 
Diretora n- 063193 e 018194, e, ainda, o que consta dos Processo~ n's 003137/93·CLDF. e 
001916194.CLDF, 

RESOLV,E: , 

TORNAR SEM EFEITO a nomeaçAo da candidata SILVIA HENRIQUES 
RIBEIRO DE OLfVEIRA para o Cargo de AssIstente Legislativo, Categorta Profissional 
Taqulgrafo, nomeada pelo Ato do Presidente n' 863194, publicado no OCLlDF de 21/10194. 

NOMEAR, para exercer o Cargo- de As.lstente Legislativo, Categoria 
Profissional Taqulgrafo, Nlvel lU, Padrlo 23, do Quadro de Pessoal da C'ma,.. -leglslatMi do 
Distrito Federal, a candidata TANIA FONSECA CORREIA, aprovada em Concurso Publico de 
Prova. e ntulos. 

Br •• III.,2~ de ~4.1994. 

J.-;.b12-. 
Deputado BENfclO TAVARES 

Presidente 

ATO DO PRESIDENTE N- (1:2 f • DE 1994 

. . O Presidente da CAma,. legislativa do Distrito Federal, no uso de suas 
atTlbulç6es regimentais, nos termos das Resoluções n-. 046192 e 078193, e dos Atos da Mesa 
Diretora n' 063193 e 018194, e, ainda, o que consta dos Processos n'. 003137193-CLDF e 
001918/901-CLDF, 

RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO a nomeaçAo da candidata ANDREA ALMEIDA 
MOnA para o cargo de Asslstentw Legislativo, Categoria Profissional Taqufgrafo, nomeada 
pelo Ato do Presidente n' 863194, publicadC! no OClJOF de 21/10194. 

NOMEAR, para exercer o Cargo dê Assistente Legtslatlvo, Categoria 
Profissional Taqufgrafo, NI .... el 111, PadrAo 23, do Quadro de Pessoal da Cêmara Legislativa do 
Distrito Federal, a candidata DENISE CORREA XAVIER GIUSTI, aprovada em Concurso Publico 
de PTc:MI. e ntuloa. 

Br""'.,2 f .. dg.-LdO 1994" 

. CJ ' 
~·ob / ..... c....:., 

De~utàdo BENIcIO TAVARES 
Presidente 

-, r ATO DO ~RESIDENTE ~- { 1 21 . DE 1994 

t " 
I ~ O Presidente da Ctmara Legislativa do DI.trIto Fedeflll, no UIlO de sua. 

-r.1lbUIÇões eglmentals, nos termos das Resoluções n's 046192 e 078/93, e dos Atas da Mesa 
,,,tOfa n' 063193 e 018194, e, ainda, o que consta dos Processos n-s (0313719).CLOF e 
1916/94 LDF, 

<i llr } 31 C H~ 
i, \ t--_---·Bl'l;()!.YE~ .----.-.--' ------
l, '-.-.. iI 

, -, 
rTcmN~R ~eM -EFEtTO a nomeaçlo da candidata ROSANOELA MARIA 

__ '2.E __ MELO- CARVAL~? para O" :'Ca~go .- de'. '~sslatent. ~ Lagl.'aUvo, Categorta Profissional 
, Taqufgrato, nomeada peao~Ato do Preslaente n· 883194, pu~Qdo'no DClJOF da 21/10194. 

" .'. ' t. " : . 
NOMEAR, para exercer o ' Cergo de' A •• latente LaglsIIUVO, Categoria 

Profissional raqulgrllfo, Nível 111, Padrlo 23, do Quadro ~. ~essoal da Ctmara Legislativa do 
Distrtto Federal, o candidato MARCO ANTONIO SILVA MENDONÇA. aprovado em Concurso 
Publico de Provas e mulas. 

Brasllla,';;t 'de ~de 1994. 

(,' . 

!J<.-. 'J.:> ~ 
Deputado BENfclO TAVARES 

Presidente 

EIlRATA 

, 

, " AiO do P,,!idellle n' 1"114, de 1994 , publicado no Diorio Olki.l d. 
Canmra LegISlativo do DIStnlo Federal de 2611 2194: 

O"iDF SE LÊ "C: lletto dü Selof dl) Apoi\) A.';; Cnllli:\:;;õe~ Pennnneines" 

LEIA-SE "Chefe do Selor de Apoio às Comissões Temporâri"s" 

; 

Brasil ia, de dezembro de 1994. 

C If.-:Joh 
Deputado BE"ItCIO TAVARES 

Presidente 

Comunicado 
~~------

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

A Diretoria de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nO 034, de: 

1991, nos tennos da Lei Federal nO 8.112190. c tendo em vista requerimento, 

concede .jEAN MARCONI DE OLIVEIRA CARVALHO, Cargo" Auxiüar de 
Administração, Categoria Profissional Auxiliar de InfonnáticaIDigitação, 
Processo nO OOI877J94-CLDF, prorrogaçio de prazo para a posse pelo período de 
30 (trinta) dias, a partir de 05,u 1/95" 

iL ' 
JOSÉ VIGI~f DA CUNHA NETO 

Di~r de Recurso. Humano. 

" 
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"jornalzinho 
da Câmara 
Legislativa 
do Distrito 
Federal 

é o maior sucesso. 
Um êxito editorial. 

E 

Criado única e exclusivamente 
para valorizar. estimular 
e divulgar ó escritor,. 
o poeta. o historiador. 
o ensaísta. a pessoa. 
enfIm. que luta e faz cultura. o 
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"DF LETRAS" atingiu plenamente seu 
objetivo . em apenas 
um ano de existência~ 
Hoje. mais de 3.000 exemplare~ são 
distribuídos mensalmente pelo 
Brasil afora. Do exterior. 
especiaimente 
de universidades 

. norte-americanas. 
os pedidos de 
assinatura 
aumentarri a cada 
-edição. 
"DF LETRAS", 
um grande 

, "jornalzinho" 
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Escreva. Nós publicamos . 
Tire de letra. da gaveta. -sUa inspiração. Não esconda você de si mesmo . 

. Muito menos dos outros. Lembra daquele poema. daquela emenda que você 

?ógina19 

fez naquele soneto~Lembra do conto que você éscreveu e que ningllém nunca leu? 

E que tal ~quele ensaio históricO que você. ilOite após noite. elaborou e. cheio de ded.o~ 

deixou prá lá .. . 'E aquela tese-aquela mesma que você insiste em defender? Você ja escrevelJ . 

- . Se escreveu. tem que publicar. Escreva que publicamos. 

O "DP LETRAS" é de queni esciévei 
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Um grande 
"jomalzinho" 

. . 

R • A 
o "jornalzinho" 
da Câmara Legislativa 
do Distrito Federal 
é o maior sucesso . 

. Um êxito editoriaL 
Criado única e 
exclusivamente 'para 
valorizar, estimula, 

. e divuígar o escritor, 
o poeta, o 
historiador., 
o ensaísta, a pessoa 
enfim, que luta e 
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faz cultura, o "DF LETRAS" 
atingiu plenamente seu objetivo em apenas ~%n() 
de existência. Hoje~. rnais de 3.000 exemplares sâo 

distribuídos mensalmente pelo Brasil afora, 
Do exterior, especialmente de universidade.s 
norte-americanas, os pedidos de assínatur.a . 
aumenta~ a cada edicão. . , 

"DF LETRAS", um grande "jomalzinho". 

Escreva que publicamos. 
o ",DF LETRAS" é de quem escreve! 
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